
1
()árdua E PROGRESSO

1
. REPUBLICA FEDERAL

ANNO XXXIV—'P DA REPUBLICA—N. 209 	 CAPITAL FEDERAL
	

DOMINGO 4 DE AGOSTO DE 1895

S111111ARIO
Acros uo PJDZI: F.XICell rico:

Minisiorio da Just iça e Novelos Interiores — Decretos
de 25 de julho ultimo, da Directoria de Justiça.

Mmisterio da Industrio, Viação e Obras Publicas—De-
eretos do 30 do julho unitoo.

SPICRISTASIAS do Esvaio:

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores — Portaria
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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
Ministerio da Justiça e Negocios

Interiores

Dirlris aa Juattea

Por deeretos de 25 de julho ultimo
Foram nomeados para a guarda: nacional:

ESTADO DE PERNAMBUCO

Manicipio dc Belnzonte
Cominando superior

Coronel commandants superior, Manoel-Pe-
reira Lins.

Estado-mnior —Tenente-coronel chefe do es-
tado-maior,Antonio Cassiano Pereira da Silva ;

Major secretario-geral, Izidoro Conrado
Lorena o Sã;

151 ijoratjudante d) ordens, Jose Avelino
Pereira da Silva:

Major qutrtel-mestre, Primo top3s do Bar-
ros.

144) batalhão de int:ti-daria
Tenente-eo, onel comman tante, Jeiras Pe-

reira da Silva.	 •
Es lado -maior—Major-fiscal, Antonio Coo-

ralo de Sã;	 ••e,
Caeittle-aju lento, Cincinato Pereira da

Silva
Tenente-secretario; Francisco Rodrigues do

Nascimento;
Tenente quartel-mestre, José Merano de

Sã;
Capitão-cirurgião, José Leonel de Alencar.

1;.7STADOS UNIDOS DO BRAZIL

1° companhia — Capitão, Luiz Pereira de
França;

Tenenixi, Lucio Rodrigues da Silva;
Alferes, Ignacio Nunes da Silva e Horacio

Martins Vieira.
2' companhia—Capitão, Francisco Alves do

Carvalho;
-Tenente, Antonio Juvenal Pereira da

Silva;
Alferes, Francisco Ramos Nogueira e An-

tonio (19, Silva Pereira-
31 companhia—Capitão, Sebastião José Pe-

reira da Silva;
Tenente, José Pereira da Silva. Nunes;
Alferes Antonio Piauhylino Guimarães e

Manoel Vicente Ferreira.
45 companhia — Capitão, João Pereira da

Silva Nunes;
Tenente, Alexandre Pereira da Silva Nu-

nes;
Alferes, Antonio Ferreira da Cunha e Ju-

venal Pereira Leal.
88° batalhão da reserva

Tenente-coronel commanilante, José Pereira
da Silva.

Estado-maior — Major-fiscal, José Alves
Gundim;

Capitão-ajudante, Lucio Pereira da Silva;
Tenente-secretario, Manoel Bezerra do Nas-

cimento;
- Tenente quartel-mestre, Antonio Joaquim

de Araujo;
Capitão-cirurgião, José Pereira, de Vaies.
i a companhia—Capitão, Manoel Desi,lerio

do Nascimento;
Tenente, Tiburcio Bezerra do Nascimento;
Alferes, Urias Martins Vieira e Urbano Lo-

pes do Barros.
2' companhia — Capitão, José Bezerra'dos

Anjos;
Tenente, Antonió Pereira, Leal
Alferes, Pedro Jaé dos Santos e Antonio

Alexandre Pereira Nunes.
3' companhia — Capitão, Manoel Alves de

Carvalho e Sá
Tenente, Manoel Testo Alves Brazil ;
Alferes, Terttiliano Alves do Menezes'we

José Alves dos Santos.
4') companhia — Capitão, Ilayinundo Pe-

reira de Lucenae
Tenente, lzidoro Pereira da Silva
Alferes, , Manoel Alves de Lima e Manoel

Ramos Nogueira. .
— Foi declarado subsistente o decreto de 20

de abril de 1893 na parte 'Mn qne noineolt o
capitão Ceciliano da Silveira Gusmão para o
pesto de tenente-coronel commandante do
20' regimento de cavallaria da guarda na-
cional da comarca de Maragogipe, no estado
da Bahia, ficando sem effaito o de 22 de se-
tembro ultimo que privou o referido °M-
elai do respectivo posto.

— Foram aggrogados aos respectivas es-
ta.dos-maiores

ESTADO . DE S. PAULO

Cowarea de Bariry
Coimando superior

Estado-maior	 Major-ajudante de ordens,
João Firmino Marques.

53 .) regimento de cavallaria.
Tenente-coronel cemma.ndante, Antonio

José de Carvalho.
Estado-maior — Major-fiscal, Joaquim Es-

treita ;,
Capitão-ajudante, Dr. Alfredo Araujo.

1° esquadrão—Capitão, Arthur 13razileiro
Muniz.

2° esquadrão—Tenente; José Caetano Viei-
ra Netto.

4° esquadrão—Tenente, Antonio Rodrigues
Nunes.

177° batalhão de infantaria
Tenente-coronel commandante, Antonio Ro-

drigues de Oliveira.
Estado-maior— Major-fiscal, llanoel Perei-

ra Soares.
2a companhia—Alferes, João Hortence Var-

gas, Joaquim Alves Garcia e Candido Lezaro
Martins.

3' companhia—Capitão, José Marques Paúl.

89' batalhão da reserva
Estado-maior—Capitão-ajudante, Antonio

de Camargo Lopes.
ESTADO DA BAIIIA

Cowarea da &Malha (anLiga da Porificaffio)

l820 batalhão de infantaria
Tenente-coronel commandante, Mariano

Sylvio Ribeiro.
Estado-maior—Major-fiscal, Maximiano Al-

ves de Oliveira ;
Capitão-ajudante, Bazilio Cordeiro de Al-

meida;
Tenente-secratario, José -Rosalva de Men-

donça ;
Tenente quartel-mestre, José Pedro Car-

doso;
Capitão-cieurgião„loaquiin Pa.tricio dos

Santos. .
l' companhia—Capitão, Antonio Rodrigues

Nogueira
Tenentes, Manoel Clarindo Pereira Lima e

Albino Carneiro de Araujo
Alferea, (Ingeri° Alvos  de Oliveira,  José

Pereira Lima e Maximia,no Pereira d:t 	 '
.2A companhia Capitão, Joaquim Hortelio

da Silva;
Tenentes, Victor Fernandes do Almeida e

Francisco Xavier Ferreira ;
Alferes, Andrelino Carneiro de Mendonça,

Estanisláo José da Silva e Antonio Alves do
Oliveira.

;I I companhia Capi tão, 11 em ngos Perei
i ma
Tenentes, Saturnino Joae de Lima o Ro-

mualdo Ferreira CoUtinli0
Alferes, Manoel Martins Cardoso, Glegario

Pereira Lima e Antonio Francisco de Araujo.
4' companhia — Capilão, Marcellino Pe-

reira. Lima ;
Tenentes, Victor Pereira Lima e C.lesa.rio

Pereira Lima ;
. Alferes, Gregario Pereira Lima, Tirso Pe-
reira Lima o AnAré Pereira Uma.

183' batalhão de iii Ma:tarja

Tenente - coronel commaudante, Joaquim
Sylvio Ribeiro.

Estado-maior -a.Major-fiscal. Antonio caie.
neiro da Silva Ribeiro;

Capitão-ajudante, Mairoel Paes Cardoso ;
Tenente-secretario, Estephanio Marques de

Freitas ;
Tenente quartel-mestre, -Antonio  Marques

da Souza ;
Capitão-cirurgião, Henrique Teixeira do

Menezes.
1° companhia — Capitão, José Carreiro da

Silva Filho ;
Tenentes, José Thomé de Oliveira e Ma-

noel Pereira Lima ;
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Alferes, José Maxim° de Araujo Lopes,
Antonio Pereira da Silva Doca e Benicio'Car-
los de Macedo.

23 companhia —Capitão: Antonio Pinheiro
Alves

Tenentes, João Alves Pinheiro e Evaristo
aõáé da Silva ;

Alferes, Rufino José da Cunha, Francisco
Patricio dos Santos e Francisco Carneiro de
Oliveira.

33 companhia— Capitão, Joaquim Germa-
no Pedreira Lobo;

Tenentes, Miguel Angelo Luiz Farma e João
Pereira Lobo

Alferes, João Felippe de Brito, Januario
Teixeira Barbosa e João Ribeiro Lins de Ara-
gão.

.4 companhia— Capitão, Luiz dos Santos
Cordeiro ;

Tenentes, Francisco Pedreira Lobo e Se-
rafim José do Brito

Alferes, Virgirno Teixeira Barbosa, Manoel
Pedro da Cruz o Gonçalo Teixeira Barbosa.

ESTADO DE SERGIPE

Comarc y, da capital
63' batalhão de infantaria

Estado-maior — Major-fiscal, Elisiario de
Mello Cardoso.

Comarca cia Estancia
Commando superior

Estado-maior— Major-ajudante do ordens,
Quintino José dos Passos.

ESTADO DO MARANHÃO

Comarca de Tury-Assit

Cominando superior
Estado-maior — Coronel commandante su-

perior, Luiz Antonio da Oliveira Junior.
- — Foram reformados:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Comarca de Petrapllis

21 s batalhão de infantaria
No mesmo posto, o tenente-coronel com-

mandante Francisco Ignacio da Silveira.
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

Nos termos do art. 68 da lei n. 602, e l o 19
de setembro de 1850, no posto de major, o ca-
pito Emiti° da Silva Coutinho.

— Foram declarados sem effeito os seguin-
tes den'etos:

Da 31 de agosto g le 1893, que nomeou ()ín-
clitas para o 5' batalhão da reserva da guarda
naearail da comarca de S. Falia, no estado
da Bahia;

De 10 de outubro de 1893, na parte em que
nomeou para a guarda nacional os seguintes
officiaes:

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Comarca de &uva Afaria 31agdaleita
19' batalhão de infantaria

E-stailo-maior —Capitão-cirurgião, Dr. Da
vino Frederico de Carvalho e Silva.

61° batalhão de infantaria
Estado maio —Ca.pitão-eirurgião, Dr. Fran-

oi.:co Antonio da Silveira.
aampanh ia—Alferes., Jo xquim Machado

Dutra.
21° regiine»to de cavallaria

varada ma tor —Tenan te qua rtel-mestro,Va 1-
domiai 3oarptiM de Fig,neiredo.

12 do agosto de 1892 e 4 de março do
1833, na parte em que nomearam para a
guarda nacional seguintes otliciaes:

Estxuo DE S. PAULO

('ornarei (lc ilariry
53' regimento de cav• liaria

esquadrão—Tenente 4 , José ila Rocha Es-
trelai. e 111anol Timotheo Pereira;

AI Cm'ei, Joaq ui in da' Rocha Estreita. e An-
toai CAndido de Almeida Leite.

ar.qiiadro — Casa i tão, José Correia da
Rocha ;

Alferes, Antonio Augusto.
3" esquadrão—Capitão, Luiz Pinto da Fon-

seca;
Tenente, Julio Algodoal.
4° esquadrão — Capitão, Ozorio Corrêa da

Rocha;
Alferes, José Rodrigues Soares.

117° batalhão de infantaria
2' companhia—Tenentes, Antonio Augusto

de Oliveira e Jonas Gonçalves Gonzaga.
33 companhia—Tenentes, Evaristo Malverti

e Henrique Pereira de Toledo.
-1a companhia — Capitão, Antonio Calle-

chio ;
Tenente, Angelo Migliorin
Alferes, Francisco Joaquim Pimenta.

89° batalhão da reserva
Estado-maior — Tenente-secretario, Ozorio

Ferraz de Arruda.
1 a companhia— Capitão, Francisco Cardoso

de Campos.
2° companhia— Capitão, Antonio Carlos da

Silveira
Alferes, Fortunato Falsetti.
3' companhia—Tenente, Joaquim Pereira

de Toledo Sobrinho.
4a companhia— Tenente, Francisco Rodri-

gues Nunes ;
Alferes, Joaquim Leite Antunes e Antonio

Basso.

IVIinisterio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Por decretos de 30 de julho ultimo, foram
concedidas as seguintes patentes de invenção:

N. 1.904, ao Dr. Sylvio Azambuja de Oli-
va Maya, brazileiro, medico, morador em
Piracicaba, estado do S. Paulo, por seus pro-
curadores Jules Géraud SC Leclerc, brazi/eiros,
agentes do privilegios, residentes nesta ca-
pital, para—ali apparelho rectificador de-
noinina.do «Rectificador Excelsiora ;

N. 1.905, a Luiz Fructuoso Marques Vaz,
brazileiro, negociante, morador em Patro-
cinjo de Murialié, (Minas Gera.es), pelos mes-
mos procuradores, para—um systema de mo-
tor sobre bola ;

N. 1.906, a Antonio Ignacio da Fonseca,
portuguez, negocianteanorador nesta capital,
pelos mosin JS procuradores, para—aperfeiçoa-
mentos em machinas denominadas Fichet e
systema nelles adoptado;

N. 1.937, a Elienezer , Benton Beeeher e
Jacob Pulner Wright, norte-americanos, in-
dustriaes, o primeiro morador em Westville
e o ulitimo em New-Hanen, pelos mesmos
procuradores, para—nma machina - para fa-
briea.r phosphoros de cêra.

SECRETARIAS DE ESTADO

151inisterio da Justiça e Negocios
Interiores

pircetaria da Justiça

Por portaria de 3 do corrente mez, decla-
rou-se que os officiees nomeados por decreto
de 8 dejulho findo para a guarda nacional
da comarca de Itaguahy, no estado do Rio
de Janeiro, chamam-se Antonio Carreiro da
Silva, José Carreiro da Silva, José Antonio
Marina, Silvado José de Carvalho, Annibal
Jo.a:i da Silva Santiago e João Marques da
Costa Lavra, e não Antonio Carneiro da
Silva, José Carneiro da Silva, José Antonio
Mariano, Silvino José de Carvalho, Annibal
José da Silva o João Marques Laxa, como está
eseripto no referido decreto e foi publicado
110 Pátrio Official de 19 do mesmo inez.

POLICIA DO DISTRICT° FEDERAL

Por portaria de hoje foi concedida a exo-
neração pedida pelo cidadão Custodio Antonio
de Carvalho, do cargo de inspector da l a , 23,
3a 0 73 secções da 19 , circumscripção urbana,
e nomeado para o referido logar o cidadão
José Araujo Coutinho Sobrinho.

•

Directoria do Interior

Expediente de 3 de agosto de 1895

Remetteram-se, para que tenham o conve-
niente destino:

Ao Ministerio da Guerra, os decretos de 11
e 30 de junho do corrente anno, acompanha-
dos das respectivas medalhas de distincção
conferidas ao patrão do Arsenal de Guerra
desta capital, Avelino Delcarpio da Silveira;
ao auxiliar de interprete da fortaleza de
Santa Cruz, á barra do Rio de Janeiro, Octa-
vio Hengist ; ao mestre do rebocador Brazil;
Joaquim Antonio Cintra ; a José Clementino
de Medeiros, machinista ; a Alfredo Roberto
Barbosa e Joaquim Magalhães, foguistas ; e a
Casar Gavinha e a José de Oliveira, mari-
nheiros do dito rebocador; bem assim as me-
dalhas de distincção mandadas cunhar a pedi-
do do tenente reformado do exercito Joaquim
Basilio Pyrrho, afim de substituir as que o
mesmo allegou terem sido extraviadas;

Ao Ministerio da Marinha, o decreto de 15
de julho ultimo e a respectiva medalha de
1° classe conferida ao grumete do corpo de
officiaes marinheiros Raymundo dos Santos.

Requerimento despachado

Joaquim Ignacio Pedro, mestre da barca
Nitheroy.— Compareça na Directoria do In-
terior.

Ministerio da Fazenda

Por portarias de 31 de julho proximo pas-
sado:

Foram concedidos tres mezes do licença com
vencimentos na forma da lei ao inspector da
alfandega do estado de S. Paulo Cicero
zileiro de Mello, para tratar de sua sande
onde lhe convier;

Foi prorcaa,ada por CO dias caiu vencimentos
na forma da lei a licença em cujo goso
acha o 2° escripturario da alrandega de San-
tos, estado de S. Paulo, Glycerio de Oliveira
Bottas,para tratar de sua sande onde lhe con-
con vier .

Directoria da Contabilidade

Dia 2 de agosto de 1895

Expediente do Sr. director:
A' Althridega de Porto Alegre. remettendo

o titulo declaratorio da pensão do monte-pio,
que compete annualmente a D. Anna Rosa
Alves do Conto Garcia, a partir de 20 de
fevereiro do 1893, concedendo, por conta da
verba — Pensionistas — do vigente orça-
mento, o credito de 900$ para a despeza rela-
tiva ao exercicio actual e mandando proceder
á liquidação das importancias dos exercidos
findos de 1893 e 1894, nos termos do decreto
n. 10.145, do 5 de janeiro de 1880.

Dia 3

A' Alfandega, do Rio Grande do Norte, con-
cedendo, por conta da verba — Ajudas de
custo — do Ministerio da Fazenda o vigente
orçamento, o credito do 217$500, sendo 150$
para, preparos de viagem e 67$500 para trans-
porte por mar do 2 0 escripturario FranciSco
Xaviar de Freitas,designado para administrar
a Mesa do Rendas de Mossoró, bem como de
sua mulher e de urna irmã.

.—A' de Pernambuco, concedendo,por conta
da verba — Serviço Sanitario Maritimo — do
Migisterio da Justiça e vigente orçamento, o
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credito do 3:000$, sondo 2:000$ para despeza
com a conservação do material Iluctuante da
Inspectoria de Sande do Porto e 1:000$ para
pagamento do escalar destinado ao serviço da
mesma inspectoria.
* — A' da Ilahia:

Concedendo
• Por conta do material geral da verba—
Serviço sanitario maritimo, do Ministerio
da Justiça e vigente orçamento, o credito de
600$, destinado a occorrer a despeza com a
remoção, para a hospedaria de immigrantes,
dos moveis e mais objectos que se acham no
hospital da ilha das Fontes

Por conta da consignação — Pessoal— da
verba —Inspectoria geral do serviço sanitario
do exercito,' do Ministerio dos Negocios da
Guerra o vigente orçamento, o credito do
20:000$ para occorrer ao pagamento das des-
pezas respectivas durante o actual exercido.

Mandando debitar o thesoureiro pela quan-
tia de 100$ relativa a uma nota falsa, vinda
com a remessa, acompanhada do officio n. 57,
de 14 de junho ultimo, que foi escripturada
como realmente recebida na importancia de
499:900$000.

— A' do Santos, mandando debitar o the-
soureiro pela de 400$, relativa a quatro notas
falsas, encontradas nas remessas acompanha-
das pelos &lidos ns. 74, de 11 de junho, o
140, de 19 de julho proxiino findos, que ficam
escripturadas como realmente recebidas a pri-
meira na de 1.099:900$, e a segunda na de
1.199 :700$000.

—A' Delegacia Fiscal em Minas Gerae,s,por-
guntando si jã foi pago o meio soldo de D.Es-
colastica Trindade Pimenta, 'relativo aos
exereicios de 1892 a 1894 e, tio caso nega-
tivo, autorisando a liquidar a divida nos
termos do decretou. 10.145, de 5 de janeiro
de 1889.

Ministerio da Marinha

Por portarias de' 31 de julho ultimo, per-
mittiu-se que Justiniano Barrell Clark e
Antonio da Silva Cravo prestem exame de
machinistas do barcos a vapor do commercio
satisfazendo préviamento as exigencias lapas'

—Por outras de 3 do corrente
Foi nomeado Domingos Fernandes da Silva

Guimarães para o logar do escrivão da Audi-
toria da Marinha.

Foram concedidos ao capitão-tenente João
Baptista Gonçalves Tinoco ires mezes de li-
cença, para tratar de sua sau 'e onde lhe
convier.

Ministerio da Guerra

Expediente de •1 de julho de 1893

Ao Sr. ministro da fazenda:
Transmittindo, por ser assumpto da com-

petencia do mesmo ministerio, o requeri-
mento e mais papeis em que D. Justina Leite
ela Purificação pede pagamento do moio soldo
a que sojulga com direito pelo fallecimen to de.
seu filho, o capitão do infantaria José Pereira
de Souza Lima 'Mendonça, na guerra contra
a Republica do Paraguay.

Solicitando providencias para que:
A' Alfandega da cidade do Rio Grande seja

distribuido o credito de 3:471$800 reclamada
pelo tenente-coronel reformado do exercito
Antonio José Dias Nunes proveniente da dif-
ferença de soldo que deixou de ser abonada
em tempo importuno, conforme se verifica
do processo de divida do exercicios findos
n. 16. 723, que se reinette.—Communicau-se
ao inspector da referida Alfandega

A D. Manuela Alice Nunes elos Santos,
viuva do 1° tenente de artilharia Joaquim
Severo dos Santos, sejam restituidas as hal-
portancias dos descontos feitos no meio saldo
que parcebe para indemnisação da divida do
1:531$ que tinha, para com os cofres publicos

o dito official radicchio no estado do Rio Grau-
do Sul, onde servia como assistente do de-
putado do quartel-mestre general junto á pri-
meira brigada das forças em operações na-
quelle estado, visto haver sido relevada a
mesma divida por achar-se esse official com-
prehendido no disposto no art. 5" da lei
n. 2-17, de 15 do dezembro do anuo proximo
passado.

—Ao presidente do Tribunal de Contas, pe-
dindo as necesaarias ordens para que no
Thesouro Federal, á vista dos conhecimentos
que se remetiam, devidamente processados,
seja paga aos credores constantes da relação
que acompanhou os mesmos conhecimentos,
a quantia de 37:521$985, proveniente de di-
versos artigos fornecidos á Intendencia da
Guerra no corrente exercicio, sendo: a Al-
berto de Almeida & Comp. 144$; a Azevedo
Alves, Carvalho & Comp., 7:037$200; a B. W.
Moss & Filho, 3:016$452; á Companhia Indus-
trial do Brazil, 1:232$460; a Domingos Joa-
quim da Silva & Comp., 591$840; a Fonseca
Corrêa & Como .,2:385$830; a José Corrêa Pa-
checo & Comp., 2:250$; a Leandro Pereira,
308$218; á Marcenaria Brazileira, l0:701$;
Moura Pinheiro & Comp., 338$800; a Pinto &
Madureira,230$; a Rodrigo Vianna, 2:038$100;
a Vasconcellos & Mendonça,771$803; a Vicente
da Cunha Guimarães, 3:3363245 e a Vieira
do Carvalho Filho & Torres, 10 19$941.

— Ao intendente da guerra:
Approvando as actas elas SeSSÕCs do con-

selho de compras rea,lisadas na mesma inten-
de.ncia cru S8 da junho findo o 9 do corrente,
para acquisição de diversos artigos para far-
damento, luzes e escriptorio, durante o cor-
rente samestre.

Mandando fornecer ao 8° regimento de ca-
valaria, para o serviço de ferragem da cava-
lhada do mesmo regimento, os artigos con-
stantes da pedido que se remette rubricado
pelo Quartel-Mestre-General. •

— A' Repartição de Ajudante General:
Transferindo para o 7) regimento ele ca-

vallaria o alferes do l s regimento da mesma
arma Pedro Americo elo Alencar, contlwine
pediu.

A pp ro varar] o
A proposta que fez o inspector do Asylo do

Invalidss da Patria e do 9 . regimento de ca-
valaria do capitão Antonio Manoel da Aguiar
e Silva e elo alferes Thiago Barroso, ambos
do 1° da mesma arma, para servirem o pri-
meiro como secretario 00 segundo como aju-
dante de ordens do mesmo inspector, até que

arsa aquede capitão ser substituido par
outro official nas condUes exigidas pelas
respectivas instrucções ou, na falta, por uru
que não seja arregimentado;

A conta da administração ela caixa de mu-
sica do 1 batalhão de engenharia, relativa
ao 1 0 semestre do corrente armo.

Dispensaralo os capitães Abeylard Queiroz
e Alvaro Manoel Corrêa,. este do togar de
auxiliar e aquelle de director das obras mili-
tares no estado do Pa,raná,de.vendo o primeiro
recolher-se ao respectivo regimento.— Com-
municou-se ao Ministerio da Indust ria ,Viação
o Obras Publicas,para o devidos elfeitus,visto
estar o capitão Abeylard exercendo no dito
estado o logar do ajudante da Repartição
Geral dos Talegraphos, e a Directoria Geral
de Obras Militares p ira que indique rim °M-
dai para exercer aquilo cargo.

Mandando:
Excluir do Avio de Invalidos da Patria o

capitão Virginio Thomaz de Aquino e o alfe-
res Candido Rein:sido da Rocha, ambos hono-
rario.s do exercito, e o alferes reformado José
Antonio da Barros, visto estarem exercendo
cargos publicos;

Expedir ordem para que pelo cominando
d.e 2, companhia do reformados, á vis:ta dos
papeis quo se - remettem, saia tirada ein.pret
especial a quantia de 22$88 0, proveniente
dos vencimentos que se ficaram devendo de
I de fevereiro a 16 de março ultimo ao 2°
sargento da mesma companhia Manoel Men-
des ela Silva, afim de ser entregue a Jeaquina
Alves do Amaral Silva, viuva d equelle sar-
gento.

Concedendo _licença:
Ao alumno ela Escola Superior de Guorra

capitão do 17s batalhão de infantaria Chris-
pim Guedes Ferreira para assignar-se do ora
em demito Chrispirn Ferreira , conformo
pediu;

Ao sold ido do 9) batalhão do infantaria
Eduardo Dias de Moraes Sobrinho, para, no
anno proximo vindouro, se matricular na
Escola Militar da Capital Federal, si houver
vaga e satisfizer as exigencias regulamen-
tares.—Communicou-se ao commandante da
referida escola ;

Pa aa tratamento de sande:
Ao capitão do 27° batalhão do infantaria

Manrique Victor de Lima, por GO dias, em
prorogação da com que se acha para ide itico
fira;

Ao alferes addido elo 3" regimento elo arti-
lharia João Heloo loro do Miranda, por ires
mezes, em vista do termo de inspecção do
sande a que foi subinettilo, podendo gosal-a
no estado de S. Paula;

Ao alferes elo 321 batalhão de infantaria
°Adido 'ao 23), por 30 dias, lambem em ista
do termo do inspecção a que foi suhmettido,
podendo gosal-a na Capital Federal.

Ileyiterime,itos despachados

Capitão Diogo Antonio Rabias—Não
si vol .

Tenente Gonçalo Consl'a, Lima. —Indefinido,
pois. o peticionario até recebeu pela Delega-
cia Fiscal de Therezina ajuda do custo que
não lhe empala, da qual se deve fazer
carga.

Segundo tenente Ascendino Homem de Car-
valho, alferes Colimero Cubambo, Serapião
Moreira de Góes e Theodoéo da Costa e Silva,
alam ir o ela escola do Ceará, Livio Borge.s . Cas-
tello Branco, 1° cadete Henrique Luiz Ma-
neiros, 2' calote José de Almeida Paiva,'
1) sargento Julio Edmundo Paes de Figuei-
redo, soldados Francisco da Silva Rucimenty
o Faancisco Iionorio dos Santos, Adelaide
Elisa Amo, Etelvina Acuo, Folisrn n na Maria
da Conceição, Dr. Math ias 1.ex e Norival de,
Fr& tas. —Indeferidos.

Alferes Antonio Claudio Soutsa—Complete
o solto do requerimento..

Segundo sargento Antonio Monteiro Mei-
relles.-0 petieionario já excedeu a idade
exigida pelo regulamento para a ms teima no
curso prepirotorio.

Segundo sargento reisrmado Manoel Pe-
reira, da Costa.—Pela legislação em vigor não
lhe compete a reforma no posto do ml frios
COMO reuer.

1g nes. Perdigão —Aguarde op . or tuni	 .
Valeriana Carvalho Covanea.—Indeferido,

em vista do parecer do medico assistente.
D. Domingos Laudabouro Delabari.—Aguar-

dem-se as informações pedidas ao collector
das rendas federaes e ao juiz de direito da
comarca de, Itagé e exhites o requerente; es-
eriptura de arrendamento entrar o legitimo
proprietario da fazenda.

Fsvlar & To 1	 vista do parecer
coro missão não convem a acera:too oh o. evo.
posta.

Arnaldo Augusto Pin to.—Prove, com at-
testado ele seu commeendan te, que não roce •
beu o vencimento que reclama.

Eduardo Martins &. Comp.—São os propriom
peticionarios que allegam que Os 45 caixeias
com armas de caça pelos inesino linpwtado.,
voltaram do porto do Ris de Janeiro, onde
não puderam de samharear, para o elo Por-
nambaco, nes amai nes eapestee cnn quer
eram da Earopa o desembarcaram na APaa-
dega de Pernambuco, que dali 3m) lbram
reembarcados no cruzada' . Nither y e os 15
restantes depositados no Arsenal de Marinha
do Recife por ordem do commandante da
esquadra legal; que estes mesmos 15 caixões
foram depois remettidos para a fortaleza rlo
Brum,de onde foram retirados para o cruzador
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, Salvador, que os desembarcou em Sepeti-
ba e dahi levados pela estrada de ferro, por
intermedio da Intendendo. da Guerra, a Ai,
fa.ndega da Capital Federal.

Não tem consequentemente o que indem-
nisar ao requerente e o menisterio da Guerra,
que não é o responsavel pelo desaparecimento
ou extravio da sua mercadoria.

Ministerio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Expediente de 3 de agosto de 1895

Ao Ministerio da Fazenda:
Solicitando:
Os seguintes pagamentos:
De 5:208$665, aos engenheiros e mais auxi-

liares empregados nas obras do abastecimento
de agua, em julho ultimo, (avisou. 1.679)

Da 4:059$604,. ao pessoal empregado no
escriptorio central da Estrada de Ferro do
Rio do Ouro, no mesmo mez. (aviso 11. 1.680) ;

De 303$293, a Alexandre Eduardo Ferreira
Nobre, pai do fallecido telegraphista de 2s
classe da Repartição Geral dos Telegraphos
Octavio Ferreira Nobre, pelos vencimentos
que este deixou de receber em junho ultimo,
(aviso n. 1.681) ;

De 634$031, ao telegraphista de 3 classe da
mesma repartição, Antonio Baptista Vianna,
pelos vencimentos que não lho foram pagos,
de janeiro a abril do anno passado, (aviso

. n. 1.682) ;
De 34830, á Companhia Lloyd Brazileiro,

pelo freto de Volumes transportados para o
porto de Paranaguá, em dezembro ultimo,

• (aviso n. 1.683) ;
Do 50$542, a Guimarães, Mallet, Bicalho St

Comp., pelos medicamentos fbrnecidos á hos-
pedaria de immigrantes da ilha das Flores,
em junho ultimo, (aviso n. 1.684) ;

De 3:461$540, a Pereira Reis & Comp.,
por generos fornecidos, em junho ultimo, á
hospedaria de immigrantes da ilha das Flo-
res, (aviso n. 1.685)

De 585$, á Companhia União, pelo forne-
cimento de agua a mesma hospedaria, em
junho ultimo, (aviso n. 1.686);

De £. 140, /, 3, á Companhia Metropolita-
na por passagens de iminigrantes, em julho

( a,vito a. 1.687);
Do 534, .8, 9, idem, idem, idem, ( aviso

a. 1.688);
- Do 974000, indemnisação ao comprador da

Inspecção Geral das Obras Publicas das despe-
zas miudas effectuadas com a mesma repar-
tição, cai abril ultimo, (aviso n. 1.689);

Do 12:509$000, á Empreza, Viação do Brazil
pela viagem realisada, em maio ultimo, (avi-
so n . 1.690) ;

De 468$000, ao pessoal do Jardim Botanico,
como gratificação extraordinaria por servi-
ços prestados em novembro ultimo, (aviso
n. 1.693) ;

De 4004000, a titulo de ajuda de custo,
ao engenheiro Pedro fletia Paes Leme chefe
da commissão de compras na Europa, (aviso
n. 1.695);

Providencias:
Afim de ser posta á disposição do director

da Estrada de Ferro de Porto Alegre a Uru-
guayana, a quantia de 500:000$000 afim de
ser applicada com as despezas com os respe-
ctivos serviços, (aviso n. 1.691);

Afim de ser habilitada a Repartição Fiscal
do Thesouro Federal no Rio Grande do Sul,
com o credito de 30:000000, para as despe-
zas do Lyeeu de Agronomia e Veterinaria do
Pelotas, (aviso n. 1.692)

Consultando sobre a abertura do credito do
3.341:816$713 afim de occorrer ao pagamen-
to de despezas daiverba Garantia de juros as
estradas de ferro,—art. 6 da lei de orçamen to
do exercicio de 1894, (aviso ii. 1.691»

Directoria Geral da Industria

Expediente- de 3 de agosto de 1895

Por portarias de 3 do corrente
Foi concédido titulo de garantia provisoria

por tres annos,a F. L. Wilson,americano,in-
dustrial eia Spray,Estados Unidos da America.
do Norte, por seus procuradores Jules Gé-
raud & Leclerc, brazileiros, agentes de privi-
legios,residentes nesta capital, para um novo
processo do fabricação de gaz acetylene do
carbonato de caldo.

Foi prorogada por mais dás mezes a li-
cença em cujo gozo se acha o 20 oficial da
administração dos correios do estado do Es-
pirito Santo, Oscar de Siqueira Amazonas.

Ministerio da. industrio., Viação e Obras
Publicas — 2 secção — Directoria Geral de
Industria.— Rio de Janeiro, 2 de agosto de
1895.

Sr. governador dó estado da Bahia—Tendo
a Inspectoria Geral das Torres e Colonisaçá,"o
communicado ao ministerio a meu cargo,
acharem-se paralysados os trabalhos de me-
dição de terras do contracto da Companhia
Norte Mineira, nesse estado, por não haver-
des ainda feito a nomeação do juiz commis-
sará ad hoc de que tratam as instrueções do
15 de fevereiro do 1891, rogo-vos que, tendo
em consideração os importantes interesses
ligados, á . execução do referido -contracto,
torneis efnetiva aquella investidura, visto
que, segundo declaração do respectivo fiscal,
agrimensor Thomaz de Figueiredo, ja vos
foram apresentad , s os documontos compro-
hatorios da iniciação de novas medições, cuja
não exhibição havia motivado vossa anterior
recusa ao preenchimento de tal formalidade,
conforme vos dignastes participar-me em
officio de 10 de maio do anno proximo pas-
sado.

Saude e fraternidade.— .Antonio Olyntho
dos Santos Pires.

Expediente de 3 de agosto de 1895

A' Directoria Geral dos Correios, commu-
nicou-se que foi autorisado o pagamento da
conta do transito- de correspondenda ao cor-
reio italiano, na importanci 3. de 49.873fr.,74c,,
e recommendou-se que levantasse as contas
dos correios estrangeiros, que ha muito-s
annos nada nos teem pago.

—. Ageadecau-se ao ministro das relações
exteriores a remessa que fez a este ministerio
de uma collecçãs da exposição do Brazil na
Questão de Limites Brazilaira-Argentina.

— Solicitou-se do director da estatistica,
afim do se atten lea a um pedido da le-
gação franceza, todos os dados que alli ex-
istam sobre a produção das minas e das fa-
bricas metallurgicas do Brazil, segundo o ino-
dele enviado.

llequerimentO$ deSpaChadOg

Dia 3 do agosto do 1n5

Maüllit) Olyntho do Aguiar Pinto Coalho,
pagador aposentado do prolongamento da
Estrada de Ferro Central do Brazil, pedindo
a pensão a que tiver direito pelas leis vigen-
tes.— Prove qual o tempo que trabalhou em
serviço do nivelamento, visto só se ter apa-
rato 17 mucos, seis mezes e um dia de serviço
publico.

Directoria Geral do Viação

Expediente de 3 de agosto de 1895

• Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas—Directoria Geral de Viação-2 1 sec-
ção —N. 80 — Rio de Janeiro, 3 de agosto de
1895.

Em solução ao officio n. 135, de 5 de março
ultimo, em que trazeis ao conhechnento deste
ininisterio haver esta inspectoria intimado a
Companhia Estrada de Ferro Leopoldina para

que, no prazo de seis mezes, a contar de 28
de fevereiro ultimo, seja feita a substituição
dos trilhos da Estrada de Ferro do Carangola,
sob pena de pagamento da multa de 2:000$
por mez que exceder do referido prazo,
declaro-vos que fica approvado o acto dessa
inspectoria.

Sande e fraternidade.—Antonio Olyntho rios
Santos Pires.—Sr. inspector gei.al de estradas
do tenro.

DIRECTORIA. GERAI, DOS CORREIOS

Foram exonerados:
A pedido: Antonio Cardoso Pinto, de agente

do correio de Santa Rita da Extrema, no es-
tado de Minas Geraes, e Appiano Ambrozio
de Figueiredo, do Riachão do Ja,cuipe, no da
Bahia ;

Por proposta dos respectivos administra-
dores: Polydoro Pereira da Fonseca, de agente
do correio de Dores de Indayá, no estado de
Minas Geraos; D. Amelia Barbosa da Costa,
da estação da Serra, no do Rio do Janeiro, e
Manoel Arlindo dos Santos Ramos, de Passa
Tres, no do S. Paulo;

Por abandono de emprego, João Antonio da
Silva Barbosa, de agente do correio de Porto
de Santo Antonio, no estado do Minas Gemes

— Foram nomeados:
Por proposta dos respectivos administra-

dores: D. Anna Vitalina Carneiro do Figuei-
redo, para o loga,r de agente do correio do
Riachão do Jacuipe, no estado da Bahia; Mi-
zael Cardoso Pinto, de Santa Rita da Extrema,
Manoel Antonio Alves de Souza, de Dores de
Inclayá, Candido Coelho Linhares, de Porto
de Santo Antonio, o Antonio Carlos Ferreira
Themudo, de Santa Luzia de Carangola, no
de Milias Goraes ; D. Emilia Ta.rgini Pereira
da Silva, da estação da Serra, no do Rio de
Janeiro; Antonio Alves da Silveira, de Passa
Tres, e José Felizola de Mello, ajudante do
agente de Pindamonhangaba, no de S. Paulo ;

Por acto do 31 de julho ultimo, Antonio
Lacerda, para o logar de agente do correio da
estação da Mutuca, na Estrada de Ferro do
Rio Claro, no estado de S. Paulo. 	 .

— Foi mandado addir, por acto de 1 do
corrente, Heracly l es de Miranda Machado,
praticante da administração dos correios do
estado de S. Paulo, á do Maranhão.

Requerimentos despachados

Alfredo de Alcantara Machado, praticante
dos correios do estado do S. Paulo, acldido
aos do District° Federal, pedindo ajuda de
custo.—Indeferido.

Raymundo Baptista da Silva, ex- praticante
dos correios do District° Federal, pedindo sua
reintegração no referido lugar.— Indeferido.

Ilerminio de Barres Falcão de Lacerda, ex-
praticante dos correios do District° Feeral.
—Indeferido: I s , porque não exhibiu titulo
pelo qual provasse haver sido nomeado pra-
ticante desta repartição em 1881, quando do
registro geral do assentamentos nada consta
a respeite do requerente ; 2 .1 , porque ainda
quando exhibisse o dito titulo, só poderia o
requerente ser reintegrado mediante con-
curso, na forma do regulamento vigente.

INTENDERIA MUNICIPAL
Prefeitura do District°

Federal
ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Por actos de 3 do corrente:
Foram exonerados:
O bacharel José Joaquim de Carmo, do

cargo do director da instrucção publica
José Eloy de Oliveira, do cargo de agente

da Prefeitura no 2^ distrieto do Engenho
Velho.
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— Foi concedida exoneração a José Corrêa
Dias Jacaré do cargo de administrador da
Inspectoria de Limpeza Publica e Particular.

— Foram nomeados:
O Dr. Joaquim da Silva Gomes, director da

instrucção publica ;
José Corrêa Dias Jocaré, agente da Prefei-

tura no 2° districto do Engenho Velho";
José Rodrigues Cabral Noya, administrador

da Inspectoria de Limpeza Publica e Parti-
cular.

- Directoria do Interior e Estatistiéa

I a SECÇÃO

Expediente de 3 de agosto de 1895

—Ao director do archivo, requisitando
cinco exemplares do coligo do posturas mu-
nicipaes.

—Ao director de obras e viação, enviando
cinco exemplares do codigo de posturas mu-
nicipaes, conformo requisitou por officio de
hontetn.

2 SECÇÃO

Expediente de 3 de agosto de 1895

Meios recebidos:
Da Directoria de Aygiene o Assistencia Pu-

blica, declarando continuar habilitada a for-
necer aos agentes da Prefeitura,' pastilhas de
strychnina para exterminio dos cães erran-
tes.—A' 2, secção.

Do Sr. agente da Prefeitura no 2° diz-
tricto do Engenho Novo;

Declarando ter remettido, em data de liou-
tem, um auto de infracção de posturas la-
vrado contra Antonio Benedicto do Sá, por
iniciar concertos, no predio da rua Pinheiro,
sem numero, sem licença da Municipalidade.
—A Directoria de Obras.

Remettendo os mappis do multas impos-
tas por aryuella agencia, no moz de julho
Jind0 — A' Directoria de Fazenda.

Do do districto de Santa Cruz, cammuni-
eando ter transferido o escriptorio daque-
lla agencia, de accôrdo com as ordens recebi-
das, para o pradio pertencente a Ermelindo
Alves do Macedo á rua da Alegria -- A' 2°
secção.

Do Sr. fiscal do 3° districto dos Inflammaveis
remetten lo uma relação de generos inflam-
niaveis retirados, nos dias 1, o 2 do corrente
do trapiche Carvalhaes, com destino a di-
versas casas commercia.es— Inteirado; ar-
chive-se.

Requerimentos despachados

Berna.rdino Carneiro Soares, Pedro de Aze-
vedo & Comp., Pinto Souza & Comp., San-
tos 14 Comp., e Silva & Costa.—A' Directoria
de Hygiene e Assistencia Publica.

José del Cit.—Ao Sr. Agente do districto
de Inhaúma..

Ormando & Comp., Oliveira & Comp., Ro-
drigues & Ronha, Pinheiro & Leoncio, Sabino
Rodrigues Guimarães, Seraphim Gonçalves
Nogueira, Theotonio Soares Brandão, Teixei-
ra & Comp. , Vaz & Comp., Vieira Tavares,
Vieira & Comp., e Venancio Tavares da Cos-
ta.—Aos Srs. fiscaes do inflammavaes, nos
respectivos districtos.

3, sECÇÃO

Expediente de 3 de agosto de 1895

Da agencia da Prefeitura no districto de
Inhaúma, enviando os mappas de nasci-
mentos, casamentos e obitos, em continuação,
do mez de junho á 15 de julho próximo
findo — A' 3 4 secção.

Do director do Observatorio do Rio de Ja-
neiro, enviando o mappa das observações me-
toorologicas feitas durante o mez de julho
Ando — A' 3° secção.

Directoria de Hygiene e Assistencia Publica

Expediente de 3 de agosto de 1895

Ao Sr. Dr. prefeito
• Informando que não tendo silo acedia a
unica prop),ta, apresentada para fornecimento
de sal ao Matadouro Publico, e convencido
de que uma segunda concurrencia daria re-
sultado negativo, resolveu esta directoria au-
torisar o director daquele estabelecimento e
por meio de convites officiaes, dirigidos a
negociantes idoneos, receber propostas em
que sejam declarados os preços de unidades
por extenso em algarismos, e qualidades do
genero, que isenta de despezas de transporte,
seja ali entregue. O alludido • funccionario
communica, em officio de hontem ter dado
cumprimento a essa ordem, sem que até hojEl
tenha dado resultado algum.

Submettendo por cópia o officio do Dr.com-
missario Eduardo Jorge, em que communica
as occurrencias havidas por occa,siã.o de ir
intimar ao arrendatario da casa n. 61 da rua
da Harmonia.

—Ao sub-director da fazenda municipal
Enviando as folhas de pagamento do pes-

soal do serviço da limpeza da Lagôa Rodrigo
de Freitas.

Remettendo
As folhas de pagamento do pessoal effectivo

e extranumerario empregado no Matadouro
Publico e bem assim proveniente de merca-
dorias fornecidas

Attestando frequencia, do pessoal superior
do matadouro.

—Ao Dr. director e Obras e Viaçã.o,pedindo
vistoria para os predios das ruas Frei Caneca
n. 291 e Misericordia ii. 40, e bem assim de
uma vala, que atravessa á rua do Souto.

—Ao director do Asylo da Mendicidade,pe
dilato o fornecimento de 150 pastilhas de
strychnina

—Ao Dr.Netto Machado,autorisando a pro-
videnciar quanto ao fechametno das cochei-
ras das ruas Nabuco do Freitas n. 53 e João
Caetano n.175, e a tornar effectiva a multa
ao proprietario da primeira.

—Ao Dr. Julio Brandão, dando-lhe conheci-
mento do resultado da analyse feita em
amostras de farinha.
—Ao Dr. director do Instituto Vaccinico Mu-

nicipal, Asylo da Mendicidade, o Casa de S.
José enviando por cópia a circular do Sr. Dr.
prefeito do Districto Federal,de 31 de julho ul-
timo.—Identica ao director do matadouro,ad-
ministradores da Estacão Central de Desinfec-
ção, Nicroterio e Assistencia Publica.

—Officios
Do director do matadouro, informando

sobre a materia do officio n. 88, de 26 de
junho ultimo, com referencia a forneci-
mentos áquelle eatabelecimento.—Officie-se ao
Sr. Dr prefeito, de accordo com a minuta
junta.

D r. Pinheiro dos Santos, reniettendo
amostras de café muido, para a compatente
analyse.—Ao Laboratorio Nacional de Analy-
SeS

Requerimentos despachados

Antonio Siqueira Junior, José de Souza
Silva, José Campanham, Manoel Garcia Ju-
nior, Karl Krischi, Agostinho da Silva Oli-
veira, Luiz Varellas e João Fernandes Tei-
xeira.—Aos Drs. commissarios das respecti-
vas circumscripções.

José Domingos Mencles.—Ao director do
Matadouro Publico.

S. Stanley Jacob & Comp.
'
 Carlos Pope,

Eugenio Segond, Coelho & Comp., James
Lee & M. S. Oscar.—Voltem ao Dr. commis-
sario para informar nos termos da circular
n. 28, de 25 do mez findo.
Na vistoria da casa da rua do Espirito Santo

n. 40.—Ao Sr. Dr. Julio Brandão. .
Bernardino Pinto Machado Bastos.— Não

ha que deferir, á vista da informação.

SENÃO JUDICIARIA
Supremo 'Tribunal Federai

54a SESSÃO EM 3 DE AGOSTO DE 1895

Presidencia do Sr. ministro Aquino e Castro

A's 10 1/2 horas da; manhã, abriu-se a ses-
são achando-se presentes Os Srs. ministros
Barão de Pereira Franco, Piza e Almeida,
Macedo Soares. José IIygino, Pindahiba de
Mattos, Souza Martins, B3rnardino Ferreira,
Herminio do Espirito Santo, Amorico Braii-
iense, Fernando Ozorio, Amorico Lobo, Ubal-

dino do Amaral e Luci° de Mendonça.
Foi lida e approvada a acta da sessão ante-

rior e despachado todo o expediente que se
achava sobre a mesa.

JULGAMENTOS

Recursos extraordinarios

N. 6—Pernambuco—Relator, o Sr. Piza o
Almeida; revisores, os Srs. Macedo Soares e
José Ilygino ; recorrente, a Companhia Ferro
Carril de Pernambuco ,• recorrida, a Compa-
nhia Estrada de Ferro do Recife a Caxangá.
—Tomando-se, como preliminar, conheci-
mento do recurso, contra os votos dos Srs.
Macedo Soares e Ilerminio do Espirito Santo,
julgou-se procedente a mesma, para os devi-
dos effeitos, contra o voto do Sr. Macedo Soa-
res. Não votou o Sr. Bernardino Ferreira
por não ter assistido ao relatorio.

N. 38—Capital Federal—Relator, o Sr. mi-
nistro José Hygino ; revisores, os Srs. minis-
tros Bernardino Ferreira o Herminio do Espi-
rito Santo; recorrentes, Antonio Marinho Bas-
tos e Jacintlio Maria de Sant 'Anna ; recorrido,
José Bento da Faria Braga.—Não se tomou
conhecimento cio recurso par não ser caso
dele, em vista da lei, unanimemente. Impe-
dido o Sr. ministro Pindahiba do Mattos.

Appellaeao commercial
N. 113—Pará—lae1ator, o Sr. ministro Ma-

cedo Soares ; revisores, os Srs. ministros José
Hygino e Pindahlba do liados '• appellantes,
Freitas, Primo 14 Comp.; appellada Amazon,
SteaM, Navigation Company, limita. —Refor-
inou-so a Sentença, para se julgar prooe lente
o provada a acção, segundo o pedido, liqui-
dando-se na execução a indemnização dos
prejuisos e dainnos soffridos patos appellan-
tas, unanimemente.

Revisa() criii46
N. 87—Capital Federal—Relator, o Sr. mi-

nistro Macedo Soares ; revisores, os Srs. mi-
nistros José Hygino e Pindahiba. de Mattos ;
peticionario, Arlindo Pinto Duarte.—Conver-
teu-se o julgamento em diligencia, para man-
dar que seja ouvido o procurador geral da
Republica, unanimemente.

Appellaçab civel
N. 91—Capital Federal—Relator, o Sr. mi-

nistro Piza e Almeida ; revisores, os Srs. mi-
nistros Macedo Soares o Joséillygino ; pri-
meira appellante, a Companhia Registro Tor-
rens, urbana ; Segunda appellante, a Fazenda
Nacional ; appelladas as mesmas.—Foi refor-
mada a sentença, julgando-se improcedente a
acção proposta, unanimemente.

DISTRIBUIÇÕES

Appellaçtto commerciat

N. 128 — Minas-Geraes — Appellante; a
Companhia Viação Ferrea Sapucally ; appel-
lada, a Companhia Estrada de Ferro Oeste do
Minas.— Ao Sr. ministro Piza e Almeida.

Revistio crinze

N. 107 — Rio Grande do Sul — Poticiona-
rios, Antonio Rodrigues Machado e João Fa-
gundes de Oliveira.— Ao Sr. ministro Ubal-
dino do Amaral.

'PASSAGENS

Revista crime

N. 32 — Ao Sr. ministro Amorico Brazili-
ense.
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Contlicto de jurisdicção -

N. 51 — Ao S. ministro Lue.lo de Men
donça.

RevisCio crime

N. 107 — Ao Sr. ministro Lucio de Men-
donça.

Recuso ea:troordinario

N. 53 — Ao Sr. Ministro Luci° de Men-
donça. .	 .	 •

COM DIA

Homologação de sentença

N. 32 — Relator. o Sr. ministro Americo
Lobo.

Conflictos de jurisdicçtio
N. -18 — Relator, o Sr. ministro lIerminio

do Esa irito Santo.
N. 40 — Relator, o Sr.. ministro Fernando

Ozorio.
Revisão cr (Mc

N. 61 — Relator, o Sr. ministro Bernardino
Ferreira.

Levantou-se a sessão ás 3 horas da tarde.
—O secretario, João Pedreira do Couto Fer-
raz.

Supremo Tribunal Militar
UP ACTA DA SES3X0 D JUSTIÇA EM 31 DE JULHO

DE 1893

Aoa 31 dias do mez de'julho de 1894,aclia.n-
do-se presentes os Srs. ministros : almi-
rantes Delfim de Carvalho e Pereira Pinto,
marechaes • Miranda Reis, Rufino Gaivão,
Tudo Noiva, Niemeyer, Ourique Jacques, al-
mirante graduado Coelho Netto, general de
divisão Moura, Drs. Cardoso de Castro, Souza
Carvalho e , Seve Navarro, o Sr. presi lente
abriu a sessão.

Lida. e approvada a acta da sessão antece-
dente, o secretario deu conta do expediente
que foi lançado no livro competente.

Foram relatados os seguintes proussos
Pelo Sr.. mini ztro Dr. Souza Carvalho
Antonio da .Silva Oliveira, soldado do 29°

batalhão de infantaria, accusado de deserção
aggravada... Condemnado pelo. conselho, de
guerra a um anuo de prisão e mais castigos,
como incurso no artigo unico do titulo 4.° da
Ordenança de 9 de abril de 1805, e no art. 14
dos de guerra do regulamento de 1763. Re-
formam a sentença do conselho de guerra,
para condem Ir, como 'condemnam, o réo
Antonio d t Silva Oliveira,soldado do 29° bata-

. hão de infantaria, a quatro annos de prisão
com trabalho e mais castágos,coino incurso no
art. 1.' • segunda deserção simples combi-
nado com o artigo unico das deserções aggra-
vedas por circumstancias, tudo do titulo 4.°
da Ordenança de 9 de abril de 1805, visto que
o dito réo 1 á commetteu outra deserção, pela
qual foi processado e condemnado em conse-
lho de guerra, sentença esta que foi confir-
mada em segunda instancia por aCcordão de
26 de setembro de 1891:
- O Sr. ministra • Marechal Rufino Gaivão,

assigriou vencido por julgar que não está suf-
ficientemente provada a deserção.

Antonio Machado de Oliveira, soldado do
30 regimento: de cavallaria, accusado de de-
serção em tempo de guerra. Condemnado
pelo conselho de guerra como incurso na la
parte do art. 14 dos de guerra do regula-
mento de 1763. Visto, relatado e discutido
este processo de conselho de guerra; em wie
é réo o soldado Antonio Machado de Oliveira,
do 3° regimento de cavallaria, o Supremo
Tribunal Militar ; considerando que o dito
réo commetteu o crime de deserção de que é
accusado na vigencia do decreto n. 1.685, de
5 :de março de 1894, achando-se, por isso, in-
curso no art. 14 dos de guerra do regula-.
mento de 1763, cuja pena é capital; conside-
rando que o dito conselho de guerra foi ille-
galmente convocado pelo commando da guar-
nição, autoridade esta que não tem compe-
tencia para mandar proceder sinão a conselho
de investigação, conforme dispõem as reso-
luções de 15 de junho de 1853, exaradas na

provisão de 23 de julho do mesmo anuo o do
1 de junho de 1878, publicadas na ordem do
dia da Repartição do Ajudante - General
n .1.414, de 31 de julho do wesmo anno ; con-
siderando, além disso, que no mesmo conselho
serviu de auditor um capitão, o que só é
admissivel nos crimes leves e de deserção em
tempo de paz, anão no caso vertente, em que
trata-se de um delicto de natureza grave e
em que o auditor só poderá ser substituido
por um magistrado ou por algum advogado
de melhor opinião, conforme dispõe o decreto
n. 418, de 21 de junho de 1845; julga nullo
todo o processo do conselho do guerra e
manda que se instaure outro, nomeado pela
auditoria competente, respeitadas as forma-
lidades legaes.

França Vicente Senna, soldado do 18° ba-
talhão de infantaria, accusado de 1 2 deserção'
em tempo de guerra. Condemnado como in-
curso no art. 14 dos de guerra do regula-
mento de 1763. Visto, relatado e discutido
este processo de conselho de guerra, em que
é réo o soldado França Vicente Sorna, do
18° batalhão de infantaria, o Supremo Tri-
bunal Militar, considerando que o dito réo
commetteu o crime de deserção, no Rio
Grande do Sul, sob o regimen do decreto
n. 1685, de 5 de março de 1894, que mandou
applica.r as leis militares em tempo de guerra,
achando-se, portanto, o réo incurso no art. 14
do regulamento de 1763 ; consideran d o que,
sendo o crime commettido pelo rêo de natu-
reza grave, não podia o conselho de guerra
ser ordenado, como foi, pelo commandante
interino do batalhão ; considerando que, em
virtude da natureza do crime, devia o réo ser
submettido a conselho do investigação e não
a conselho *de disciplina, como aconteceu
considerando finalmente que foi nomeadoe
serviu illegalmente como auditor neste pro-
cesso o capitão João Eraldes Lopes de Oli-
veira, quando devia servir o auditor priva-
tivo e na falta deste o seu substituto legal:
annullam todo o prwes mio e mandam re-
metter este processo ao ajudante general para
providenciar no sentido de ser o réo sub-
mettido a novo processo, formado regular-

:mente. O Sr. ministro Dr. Souza Carvalho
assignou vencido, por ter votado para ser
arinullado sómente o conselho de guerra.

Pelo Sr: ministro Dr. Seve Navarro:
Deolin lo Raymundo Borges, 2° cadete do

30 batalhão de artilharia de posição, addido
ao 3 1 batalhão de infantaria, accusado de des-
obediência. Condemnado pelo conselho de
guerra como incurso no art. 1° dos de guerra
do regulamento de 1763. Vistos estes autos,
etc., reformam a sentença a fls. 66, para im-
por ao réo 2° cadete Deolindo Raymundo
Borges, do 3 0 batalhão de artilharia de po-
sição, comoincurso no art. 7° dos de guerra
de 1763, á vista das provas produzidas neste
processo.

Gregorio Conrado da França, soldado do
38° batalhão de infantaria, accusado de de-
serção em tempo de guerra. Condemnado
pelo conselho de guerra a seis mezes do prisão
e mais trabalhos, como incurso no art. 1° do
titulo 4° da 'Ordenança do 9 de abril de 1805.
Vistos estes autos em que o réo Gregorio
Conrado da França, praça do 38° batalhão de
infantaria, accusado de haver faltado ao
quartel, em Nitheroy, por mais de vinte e
quatro horas, desde a noute de 10 de junho
de 1894; considerando que na época em que
o réo commetteu o crime de deserção o es-
tado do Rio de Janeiro achava-se sob o re-
gimen do decreto ri. 1.685, de 5 de março de
1894, e, portanto, de natureza grave o crime
pelo réo praticado ; considerando que illegal-
mente foi ordenado o conselho de guerra pelo
commandante da guarnição de Nitheroy e
commandante do 38" batalhão do infantaria,
contra a doutrina exarada na resolução do
extincto conselho supremo militar de 1 de
junho de 1878; considerando ainda que serviu
illegalmente de auditor neste processo o ca,
pitão Joa.quimMelchior Craveiro de Mendonça,
quando attenta a natureza do crime, devia
ser o auditor privativo e no impedimento
deste o seu substituto legal ; annullam o
conselho de guerra e mandam que seja re-

mettido este processo ao ajudante general do .
exercito para providenciar no sentido de ser
o réo submettido a novo conselho de guerra,
que deverá ser organisado regularmente.
Anselmo Pedro Vianna, soldado do 25° bata-
lhão de infantaria, accusado de deserção em •
tempo de rebellião. Condemnado pelo con-
selho de guerra a - dous mezes de prisão com
trabalho, como incurso na ordem do exercito
de 23 de outubro de 1810 e mais disposições
legaes sobre a especie. Vistos estes autos, .
etc. Reformam a sentença a lis. 25 verso
para impõe ao réo Anselmo Pedro Vianna,
praça do 25° batalhão de infantaria, e
a pena de tres annos e troa mezes de prisão,
como incurso no art. 14 dos de guerra
do 1763.

RENDAS PUBLICAS

*,LYANDEGA DO RIO DE IANnIRO

Rendimento do dia 1 a 2 de
agosto de 1891;* 	

1	 •	 ,
676:7604352

Idem do dia 3 até 3 horas 	 302:783$852

979:544$204
Em igual patiodo de 1894 	 1.259:760P52

RECEBEDORIA

Rendimento do dia 1 a 2 de
agosto • de 1895 	  281:8204105'

Idem do dia 3 71:624861

353:1143966
Em igual período de 1894 	 150:554$117

MESA DE RENDAS DO ESTADO DO RIO DE JANEII O
NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 3 de agosto
de 1895

•.,
33:1493804

Idem dos dias 1 a 3 ... 83507$380

NOTICIARIO

Telegra,mmas —O Sr. ministro da
fazenda recebeu os seguintes:

NATAL, 3—A renda desta alfa.ndega foi em •
julho findo de 8:3913643-80:7393016; diffe-
rença para menos 81:3463373.— O inspector,
Joaquim Peregrino.

PARANAGUÁ, 2— A arrecadação da renda
propriamente da alfandega no mez findo foi
de 163:246$737, em igual mez do anno pas-
sado 55:9763666, apresentando'a differença de
107:270$071 para mais no corrente.-0 inspe-
ctor da alfandega, Sant'Anna.

.Tribunal do Contas — Este tri-
bunal resolveu hontem os seguintes paga-
mentos:

Ministerio da Fazenda — °Meios:
Do: inspector da Alfandega do Rio de Ja-

neiro, mis. 332 e 333, de 18 de julho, com as
contas de 6373500 do material fornecido por.
E. Lambert para o serviço typographico, e
de 5063 do material fornecido por Gandra Soa-
res & Comp, para as barcas de vigia

Do superintendente da Quinta da Boa Vista'
na. 55 e 57, de 17 e 24 de julho, com as con-
tas de Soares & Niemeyer da quantia de 14$
e de Ernesto Machado de Almeida da de
84,3174 provenientes de objectos de expediente
e forragens pelos mesmos fornecidos para a
referida quinta

Do Dr. engenheiro das obras do Ministerio '
da Fazenda, de 31 de julho, com a folha da 2°
quinzena do mez findo, dos operarios em-
pregados na construcção da muralha exis-
tente na parte posterior do edificio da Im-
prensa Nacional e na construcção dos lanter- .
nins necessarios á ventilação do mesmo edi-
Ideio, 2:624$200;
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Do inspector da Caixa de Amortisação,
n. 113, de 31 de julho, com a folha dos ser-
ventes, 715$500 •

Do superintendente da Quinta da Boa Vista,
n. 58, do 1 do corrente, com a folha do pes-
soal da mesma quinta, 564$505.

Titulos de pensão do montepio obrigatorio
passados a, D. Guinesa dos Santos Pamphiro e
aos menores Guinesa, Arthur o alelchiades,
viuva e filhos de Arthur Joaquim Pamphiro,
1° engenheiro da Estrada de Ferro Central de
Pernambuco, sendo 1:750$ annuaes para a pri-
meira e 583$333 para cada um dos segundos.
—Registpou-se no actual exercicio a quantia
de 2:448$370, inclusive a de 200$ para des-
pezas de funeral o luto.

Portarias de S. Ex. o Sr. ministro da fa-
zenda, de 10 e 31 de julho, a primeira, auto-
risando o abono por uma só vez da quantia
de 2:000$ ao director das Rendas Publicas do
Thesouro Federal Luiz Rodolpho Cavalcanti
de Albuquerque o da de 500$ ao 1° escriptu-
rario do Thesouro Federal Francisco Ferreira
da Costa Junior como gratificação extraordi-
naria pelos serviços que prestaram por caca-
sião da confecçâ'o do relatorio e a segunda,
mandando abonar ao 1° escripturario do The-
souro Federal Turibio Guerra, nomeado em
commissão para o logar de inspector da Al-
fandega de Santos, e vencimentos logar
que exerce e mais uma gratificação extraor-
dinaria correspondente ao mesmo venci-
mento emquanto durar a mesma commissão,
2: 851$858 .

Ministerio das Relações Exteriores. —
Avisos ns. 137, 139 e 141 de 10,11 e 12 de
julho, mandando indemnisar pela Delegacia
em Londres aos Srs. abaixo declarados das
quantias que despenderam com telegramtnas

Ao consul geral em Bareellona„ José Joaquim
Gomes dos Santos, 14$760;

Ao enviado extraordina.rio e ministro ple-
nipotenciario em Lisbôa, Joaquim Francisco
do Assis Brazil, 21$000 ; •

Ao encarregado dos negocios em Pariz, Al-
berto Fialho, 985$334

Ao enviado extraordinario o ministro ple-
nipotenciario em Santiago, Henrique de Bar-
ros Gavaleanti do Lacerda, 58$184, sendo
todas ao cambio de 27 d.—Registrou-se
na verba 5a—Extraordina,ria no exterior— a
quantia do 1:079$278 e na 26 a—Differenças de
cambio— a de l:603$791.

N. 138, de 10 do mesmo mezanandando que,
pela mesma delegacia, seja paga a José Maria
Pa.ranhos do Rio Branco a quantia de 15:000$
ao cambio de 27 d. de trabalhos preparatorios
destinados á commissão de limites com a
Guyana Franceza.— Registrou-se na verba
7a — Comtnissão de limites — a quantia do
15:000$, e na 26°—Diferenças de cambio —
a de 23:571$428.

N. 142,de 12, tombem do julho, mandando
abonar pela referida delegacia ao consul ge-
ral Dr. Raymundo de SáValle a quantia de
917$800 ao cambio do 27 d. que o mesmo terá
de despender C9M o seu transporte e de sua
familia para Valparaizo para onde foi remo-
vido de Genebra. :—Registrou-se na verba 4'
—Ajuda de custo— a quantia de 917$800 o
na 26s — Diferenças de cambio — a de
1:347$854.

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas—Solicitadas nos avisos adoanto men-
cionados:

N. 1.679, de 3 do corrente, folha dos ven-
cimentos dos engenheiros e mais auxiliares
empregados no serviço do abastecimento da
agua no mez do junho, 5:208$666;

N. 1.680, idem, dita do pessoal empregado
no escriptorio central da Estrada de Ferro do
Rio do Ouro de junho, 4:059$064.

alinisterio de Guerra (despacho de 3 de
agosto)—Avisos:

N. 174, de 27 de julho, sobre o pagamento
de 66:740$527 de fornecimentos a diversas
repartições do ministerio per conta de con-
signações das verbas 3,4", 5, 20' e 22 a e de-
creto n. 1923, do 24 do dezembro de 1894.-
O tribunal mandou registrar a despeza.

N. 178, de 31 do mesmo mez, sobre o paga-
mento da quantia de 37:521$985 de forneci-

mentos feitos á Intendencia da Guerra por
conta ('e consignações das verbas 6, 7', 11",
17', 20a e 27a .— O mesmo despacho.

1?ag,,adoritx do Thesouro—Pa-
gam-se amanhã, 5, as seguintes folhas : Escola
Polytechnica, Instituto Surdos-Mudos, Insti-
tuto Nacional de Musica, Museo Nacional, 1ns-
pectoria Geral das Obras Publicas o Monte-
pio dos Funccionarios Publicos.

Neste mez exigem-se attestados de vida
e de estado.

Exposição Geral do Ilellas
Artes—Na Escola Nacional de Balias-
Artes, do dia 5 ao dia 10 de agosto, recebem-
se as obras de arte pertencentes á secção de
architectura, e bem assim as obras da seccão
— artes applicadas á industria, destinadas á
Exposição Geral de Bellas-Artes, que se rea-
lisará em setembro do corrente anuo.

Escola Nacional do
Artes — Amanhã, ás 7 1/2 horas da noute,
haverá aula publica do curso de mythologia
pelo respectivo professor.

Imprensa Nacional— O thesou-
reiro desta repartição entregou na thesoura-
ria geral a quantia de 16:664$726, proveni-
ente da renda arrecadada no mez de julho
proximo findo.

Externato do Glymnasio Na-
cional-0 resultado dos exames de prepa-
ratorios realisados ante-liontem foi o seguinte:

Portuguez —Approvados: Alexandre Para-
nhos da Silva Valioso, plenamente; Pedro Pe-
reira Baptista, Eugenio de Paiva Rio, Hu-
mano Francisco dos Santos e Antonio Joaquim
Valioso Guimarães Junior, simplesmente.
Houve um inhabilitado.

Geographia do Brazil — Octavio Kelly, ap-
provado plenamente.

Geographia geral e do Brazil—Approvados:
Pedro de Paula Contijo, Ulysses Goursand,
Armando de Lamare, Manfredo do Lamare,
Oscar de Faria, Antonio Mendes de Oliveira,
Castro Filho e João Candido Brazil Junior,
simplesmente.

Ar ithmetica — A pprova.dos : Alvaro Borges
Dias, Francisco Antonio Rodrigues de Salles
Filho e João Alfredo Caetano da Silva, sim-
plesmente.

Houve um reprovado.

Correio — Esta repartição expedirá
hoje malas pelos seguintes paquetes:

Pelo Állatteo Bruzzo, para Victoria e Santas,
recebendo impressos até ás 5 heras da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 5, ditas
com porte duplo até ás G idem.

Pelo //arpoa, para Santos, recebendo im-
pressos até ás 11 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 11 )4, ditas com porte
duplo até ás 12, objectos para registrar até
ás 11 idem.

Pelo Sirius, para Santos, recebendo im-
pressos até és 11 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 11 %, ditas com porte duplo
até ás 12, objectos para registrar até ás 11
idem.

— Amanhã:
Pelo Para, para Victoria, Genova o Na-

peles, recebendo impressos até ás 4 horas
da manhã, cartas para o interior até ás 4 %,
ditas com porte duplo até ás 5, objectos para
registrar até ás 6 da tarde de hoje.

Pelo Adindo, para Santos, recebendo im-
pressos até ás 7 horas da manhã, cartas para
o interior até ás 7i, ditas com porte duplo
até ás 8, objectos para registrar até ás 6 da
tarde de hoje.

— Os remettentes das cartas dirigidas a Ro-
sina Vilardo, figlia de Pascale—Napole—Paol;
Christovão de Souza Nunes, Areal, João Pau-
hino e Maria Laurentina, correio do Beilo,
Conselho de Alcobaça, Portugal; das encom-
mondas para o Sr. Antonio Candido Souza,
S. José do Paraizo e D. Maria C. Capistrano,
Recife, Pernambuco, MO convidados a com-
parecer na 53 secção desta repartição, afim
de darem esclarecimentos.

Repartição Wileteorttiogica-
Resumo meteorolos,r ico da estaçao do morro
de Santo Antonio:

No dia 27 de julho de 1895:
Iam& Ihr.. a 01 Te oera-	 #do

tua	 do vapor	 relativa

9 a...	 702,91	 18,0	 14,41	 94
1/2 d.	 762,41	 22,0	 15,15	 76,4
3 p...	 760,52	 25,0	 14,32	 01
Maxima 	 	 20,0
Minima 	 	 15,8
Média 	 	 20,9
Evaporação á sombra

Dia 29:
Floras	 Barometro	 Tempo- Tensa() Humidade

a 00	 ratura do vapor	 relativa

9 a...	 761,03
1/2 d.	 759,95
3 p....	 758,89
Maxim 	 	 29,0
Minima 	 	 17,2
Média 	 ,	 23,1
Evaporação á. sombra
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Observatorio do Rio de Ja-
neiro—Resumo meteorologico.—Dia 2 do
agosto de 1895.

a
•

E 4
a04

P4

41
04

	 	 ,

0. 44

l''

.1

,,,,,
-
''',.,

í: )".
z

"as, 
;0'
8... o.'

!e' u

m i

 x;x e6
0 n::
t ri
II-

NA ,_<r4 m
f ,4 .1
"4
g

ÇA3 ›, te E''''	
"O y

 '4 	 at> 94. rg e,
rarág
a	 °

ESTADO DO (50

7 m. 758.11 21.1 81.0 Nullo, Encoberto.

10 m. 759.14 24.0 73.0 NE 1.0 Limpo.

1	 t. 782.67 22.9 70.1 SE 7.1 Idem,

4 t. 782.08 23.0 75.4 SE 5.5 Idem.

Tliermometro sem abrigo ao meio dia: en-
negrecido 49,2, prateado 35,0.

Temperatura maxima 24,0.
Temperatura minima. 18,0.
Evaporação em 24 horas 1.5.
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ItSrADO T O (mo

7 m 761.46 21.3 72.0 N N.V 2.6 Limpo.

10 In. 762.55 22.5 72.3 NE 1.5 !dom.

1	 t. 760.45 23.0 63.6 SE 2.9 Mem.

,	 1. 750.86 22.5 70.4 SE 2.7 Idem.

Tliermometro sem abrigo ao meio-dia en-
negrocido 48,5, prateado, 35,0.

Temperatura maxima 25,0.
Temperatura minima 17,8.
Evaporação em 24 horas 2sam,O.
Chuva em 24 horas Omaa,O.

Santa Casa da Itlisericordia
—O movimento do Hospital da Santa Casa da
Miser ricordia, dos hospitaes de Nossa Senhora
da Saude, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do Soccorro o de Nossa Senhora das
Dares em Cascadura foi, no dia I de agosto
de 1895, o seguinte:

	

Nac.	 Ext.	 Total
Existiam 	 	 811
Entraram 	 	 33
Sahiram 	 	 30
Falleceram 	 	 3
Existem. 	 	 811

O movimento da sala do banco e dos cor -
sultorios publicos foi, no mesmo dia, de 475
consultantes, para os quaes se aviaram 580
receitas.

Fizeram-se 36 extracções de dentes.
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MARCAS REGISTRADAS

N. NN:Ic

J. C. Norbury & Sons, negociantes estale-
ciclos em Manchester, Inglaterra, apresentam
a marca supra que consiste em um navio
aereo. Esta marca que pôde variar em suas
dimensões, côres o disposições de côres, serve
a distinguir as fazendas de algodão em peças
de toda a especie do commercio dos deposi-
tantes.

Rio de Janeiro, 11 de julho de de 1895.—
Como procuradores, .Tules Gdraud & Leclerc.
(Sobre estampilhas no valor de 220 réis.)

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal a 1 hora da tarde,
de 11 de julho de 1893.-0 secretario, Cesar
de Oliveira.

Registrada sob ri. 553, por despacho da.
Junta Commercial em sessão de hontem.

Pagou no primeiro exemplar 4600 de sello
por estampilhas.

Rio do Janeiro; 26 de julho do 1895.-0
secretario, Cesar de Oliveira.

Ao lado, o seIlo da Junta Commercial.

N. iSt; it

A Chemisehe Fabriek Khenania, fabricante
de productosehimices eni Aix-la-Chapelle (Al-
lemanlia), apresenta a marca supra que con-
siste na palavra—Nosophen. Esta marca que
pôde variar em seus typos, côres e disposi-
coes de côres, applica-se sobre os prediletos
chimicos e mais especialmente sobre a—Te-
trajodphenol-plitalein—da fabricação do de-
positante.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1895.—Como
procuradores, Jules Gdraud & Leclerc.

(Sobre duas estampilhas no valor de 220
réis.)

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
xnercial da Capital Federal á 1 hora da tarde,
de 17 de julho do 1895.-0 secretario, Cesar
de Oliveira.

Registrada sob n. 554, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hontem.

Pagou no primeiro exemplar 6$600 de sello
por estampilhas.

Rio de Janeiro, 30 de julho de 1895.-0 se-
cretario, Cesar de Olivetra.

N. 2.240

P. Paulo de Feitas,eom commercio de droga-
ria nesta capital, á rua dos Ourives n.28,
apresenta a marca supra que consiste eia um
sinete de fantasia, no centro do qual acham-
se as iniciaes FPF, tendo por cima eia arco
do circulo as palavra—Drogaria IIumphreys,
e por baixo, tambem em arco de circulo, es-
pecialidades pharmacuticas.— Esta marca,
que pôde variar era suas dimensões, côres e
disposições de córeS, applica-se sobre produ-
ctos pharmaceuticos e de drogaria do com-
mercio do depositante.

Rio de Janeiro, 9 de julho de 1895.--F.
Paula de Freitas.

(Sobre duas estampilhas no valor de 220réis.)
Apretada na Secretaria da Junta Commercial
da Capitel Federal ás 11 haras da manhã,de 9
de julho de 1895.-0 secretario, Cesar de
Oliveira.

Registrada sob o n. 2.240 por despacho da
Junta Commercial em sessão de hontem. Pa-
gou no 10 exemplar 6000 de sello por estam-
pilhas.

Rio de Janeiro, 26 de julho de 1895.-0 se-
cretario, Cesar de Oliveira.

Ao lado, o sello da Junta Commereial-

EDITAES E AVISOS
Externato do Gymnasio

Nacional
EXAMES DE PREPARATORIOS

Segundasfeira , 5 de agosto, a 1 horas da
tarde, serão chamados os seguintes exa-
minandos

Pertuguez

Olympic) Rodrigues Alves.
Alvaro de Souza Sanches.
Carlos Ramos.
Raul Metello.
Pedro Teixeira Dantas.
Silvino de Oliveira Mattos.

Turma supplementar
Francisco Ravisio Lemos.
Camilo Bicalho Gomes e Souza.
Joaquim Murtinho Sobrinho.
Victor Rodrigues Nobrega.
René Salucio de Souza Pitanga.
Joaquim José do Amaral.

Arithmetica e Algebra— i a mesa
José Ayres Cordeiro do Couto.
Antonio Vieira Lima.
Asdrubal Teixeira de Souza.
Oscar José de Mello.e Souza.

Arithmetica e Algebra — 22 mesa
Raymundo de Castro Pereira Rego.
Jefrerson de Seusburg Lemos.
João Pedro Leão de Aquino.
Oscar dos Santos.

Turma supplementar
Eugenio Masson de Fonseca.
Americo Lobo Leste Pereira Junior.
Antonio Dias do Carvalho Junior.
Mario Lobo Leste Pereira.
José Luiz de Araújo.
Clodomiro Rodrigues de Va.sconcellos.
Servulo B. Dourado.
Alexandre Emiti() Somoneira.

Geographia— l a mesa
Gaspar Barbosa do Rezende.
Cassio Barbosa de Rezende.
Waldemiro de Sá Rega Oliveira.
Fabio AleXandrino de Carvalho Reis.

Geographia— 20 mesa
Octavio de Moraes Veiga.
Antonio da Costa Santos.
Luiz Bezerra Cavalcanti.
Boaventura Nogueira.

Turma supplementar
Oscar Durão.
Mario Bezerra Cavalcanti.
Caio Guimarães.
Evaristo Gonçalves Pereira de Sá Peixoto.
Eugenio Ribeiro de Almeida.
Eduardo Barreto Montebello.
Carlos da Costa Moreira.
Francisco Valerio Goulart.
Francisco Antonio Gançalves de Salles Filho.

Inglez— 1 0 mesa
Jayme Augusto dos Santos Miranda.
Rubens da Silva Leitão,
Raymun , lo do Berrêdo.
Aprigio do Rego Lopes.
Victor cesario Alvim.
Aurelio Amoedo Telles.

Turma suppleinentar
Arthur Carlos da Moita Peixoto.
Eduardo Augusto Pereira.
Astrogildo Clair de Azevedo.
André de Araujo Roméro.
Raul Dias da Cruz.	 •
Carlos da Costa Moreira.

Rio de Janeiro, 3 de agosto de 1895.-
O secretario, Paulo Tavares.

Tribunal Civil o Criminal
Acha-se com dia parajulgamento na sessão

de quarta-feira 7 do corrente o processo
crime n. 69, entro partes a justiça autora,
Thomaz Paim da Camara e alferes Damasio
Rodrigues de Freitas, réos.

Rio de Janeiro, 3 de agosto de 1895. --o se-
cretario, Manoel Ramos Moncorvo.

Escola de Minas
De ondem do Sr. Dr. director da escola de

Minas, faço constar que até ao dia 14 de
corrente. estará aberta nesta secretaria a
inscripção dos • exames dos candidatos ao
titulo de agrimensor de conformidade corp o
disposto no art. 30 do decreto n. 9827 de
31 do dezembro de 1887.

Ouro Preto, 31 de julho de 1893.-0 secre-
tario, João Victor de Magalhães Gomes. (.

Escola, de Minas
De ordem do Sr. Dr. director da Escola de

Minas, faço constar que até ao dia 14 de
agosto futuro estará aberta nesta secretaria
a inscripção para os exames de admissão á
matricula do 1 0 anno do curso fundamental,
conforme determina o art. 32 do regula-
mento de 18 de setembro de 1893.

Ouro Preto, 31 de julho de 1895. — O se-
cretario, João Victor de Magalhães Gomes. (.

Inspectoria Geral de Sande
dos Portos

NOVA CONCURRENCIA DE CARNE VERDE E Ia°

De ordem do Sr. Dr. inspector geral e em
observancia ao aviso sob n. 2.182 do Minis.-
terio da Justiça e Negocios Interiores, datado
de 20 do corrente mez, recebem-se e serão
abertas no dia 6 de agosto proximo futuro,
á 1 hora da tarde,propostas em carta fechada
para o fornecimento de carne verda para o
lazareto da Ilha Grande e de pão para o lios-
pitai Maritime de Santa Izabel.

Secretaria da Inspectoria. Geral de Saude
dos Portos, Rio de Janeiro, 24 de julho de
1895.-0 secretario, Dr. J. Pereira Landin.

Tribunal de Contas
De ordem do Sr. presidente deste tribunal,

e na conformidade do despacho proferido em
sessão de 19 de junho ultimo, fica, pelo pre-
sente edital, intimado o director do Instituto
Nacional de Musica, Leopoldo Miguez, para,
no prazo de 30 dias, recolher aos cofres
federaes a quantia do 405$840, saldo da im-
portando, de 2:000$, que em virtude do aviso
do extincto Ministerio da Instrucção Publica,
Correios e Telegraphos, n. 7.218 de 5 de
novembro de 1892, recebeu, no Thesouro Fe-
deral para occorrer as despezas de pintura,'
decoração e ornamentação do mesmo insti-
tuto, sob pena de se proceder nos termos do
§ 1° do art. 70 do regulamento annexo ao
decreto n. 1.166, de 17 de dezembro de
1892.

Tribunal de Contas, 30 de julho de 1895. —
Luiz Americano, secretario.	 (•

--
Recebedoria

20 DISTRICT°

Relaçao das casas com merciaes, cujas iadus-
frias foram alteradas para o exercicio
1896
Rua da Alfandega :

N. 15, Jorge Dias 8‘ Irmão.
N. 19, Aureliano Monteiro dos Santos.
N. 23, Soares Bittencourt & Comp.
N. 29, Pinheiro Bastos & Comp.
N. 29, Carvalho & Meyer.
N. 35, Magalhães Lucius & Comp.
N. 37, J. E. Meunier.
N. 43, Wellisch Irmão & Comp.
N. 47, Ferreira Alves & Comp.
N. 49, J. L. Belchior & Comp.
N. 55, Anatole Costel.
N. 57, George Saville & Comp.

59, Beutemuler & Comp.
N. 59, Dannecher Caroli & Comp.
N. 75, Henrique Laport & Comp.

77, Henry Rogers, Sons & Comp.
77 A, M. M. King & Comp.
81, Knack & Comp.
85, Marcos, Pentagna, Baratta & COITIP•
87. Ferreira Rocha & Comp.

. 97 o 99, Machado & Palmer.
111 e 113, Antonio Gonçalves Pinto.

115, José Pinheiro Coelho.
149, Alotti & Comp.
159, Diinas A de Castro.

N.
N.
N.
N.
N.
Ns
Ns.
N.
N.
N.
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N. 167, Domingos Pinto de Oliveira.
Ns. 185 e 187, Ferreira Gaspar & Comp.
N. 197, Francisco de Paulo Toronto.
N. 219, Julio Pancelet.
N. 223, Antonio Coelho & Comp.
N. 261, Domingos Naymer.
N. 277, Manoel Passos.
N. 289, Leal & Carvalho.
N. 307, Braga & Oliveira.
N. 315, Abilio Garcia.
N. 325, Casemiro da Silva Eiras.
N. 341, Manoel de Almeida & Comp.
N. 345, Trancoso & irmão.
N. 16, Leal, Oliveira, Silva & Comp.
N. 18, Maurice Grumback &Comp.
N. 24, Vasconcellos & Mendonça..
N. 31, Robillard Braga & Comp.
N. 36, Magalhães Lucius & Comp.
N. 38,11. Sivon & Comp,
N. 42, João de Almeida. •
N. 44, C. F. 'Ceder & Comp.
N. 50, Both & Comp.
N. 52, e54, A. Arca & Comp.
N. 62, A. Rabello & Comp.
N. 62, Block & Angelo.
N. 64, Ottens & Comp.
N. 68, Oliveira & Barros.
N. 76, Abreu, Ferreira & Comp.

, N. 78, Moura Pinheiro & Comp.
N. 86, Bouniard Fréres.
N. 98, F. Magalhães & Comp.
N. 111, Braga Costa & Comp.
N. 122, Antonio Teixeira
N. 124, Besnard Fréres.
N. 128, Gonçalves & Brito.
Ns. 111 e 146, Julio Regas.
N. 150, Monteiro Souza & Comp.
N. 176, Luiz Evaristo da Costa Cabral.
N. 178, Custodio R. Cegas & Tavares.
N. 180, Antonio Marques da Silva.
N. 182, Faria & Rocha.
N. 201, Custodio Fernandes Corrêa,
N. 210, José Luiz Pereira,.
N. 218, Joaquim Francisco Pereira.
N. 230, José Christian() & Comp.
N. 238, José dos Santos Ribeiro.
N. 240, José de Souza Barbosa.
N. 246, Sá Pereira & Comp.
N. 262, Domingos Alves Chaves.
N. 310, Souza Monteiro & Comp.
N, 350, Julio, da Silva Fontes.
N. 301, Nagibe Cury.

Capital Federal, 30 d3 julho de 1895.-
O encarregado do lançamento, Eugenio Alar-
gues da Silvas

Caixa da Amortização
Por esta repartição, faz-se publico que,

tendo se extraviado as apolices do valor nomi-
nal de 1:000$, do juro de 5 ns. 73.607 a
73.612, emittida em 1886, serão substituidas
si, no prazo de 15 dias, não apparecer recla-
mação em contrario.

RIO do Janeiro, 2 de agosto de 1895. -
O ispector, 111. A. P. Trigo de Loureiro.	 (.

Commissariado Geral da

CONCURSO

De ordem do Sr contra-almirante chefe
do Commissaritolo Geral da Armada, fáço
publico que, de conformidade com o disposto
no aviso 1.469, de 29 do mez passado, acha-se
aberta na secretaria desta repartição até o
dia 3 do rnez proximo vindouro, a inscripção
dos candidatos ao concurso para o preenchi-
mento de uma vaga de escrevente.

Sã.° requisitos necessarios ao concurso:
1 0 , a qualidade de cidadão brazileiro ;
2", bom procedimento, provado por folha

corrida;
3", idade de mais de 20 e menos de 40

annos. -
40. Ter biSa lettra e perfeito conhecimento
gra.mmatica nacional e arithrnetiea até a

theoria das proporções inclusive.
Rio de Janeiro, 3 d.e agosto do 1895.- Luis

de Santa Catharina Baptista, secretario.

Comtnissariado Geral da
Armada

CONCURRENCIA.

D3 ordem do Sr.. contra-almirante chefe
do commissariado geral da armada, faço pu-
blico que, em concurrencia, a realisar-se
dia 7 do corrente, ás II horas da manhã, o
conselho econornico receberá, propostas em
carta fechada para' o fornecimento do farda-
mento infra mencionado, destinado ao corpo
de infantaria de marinha, a saber :
500 calças de panno azul com listras.
3e0 capacetes completos,
700 capas para os mesmos.
250 dolmans de panno garotice.
250 ditos de dito para l'' uniforme.
50 ditos de dito completo para musicos.
30 ditos do dito completos paca corneteiros.
30 ditos de dito completos para tambores.
10 disisas de 1 0 sagonto para 1" uniformo.
12 ditas de 2" sargento, idem.
2.1 ditas de cabo, idem.

200 pares de platinas.
Todo esse fardamento, cujos modelos se

acham w-sta repartição, devo ser • confeccio-
nado de accord o com o plano de uniformes de
que trata o decreto n. 2.051, de 22 de julho
ultimo, compromatten•lo-se 03 Srs. propo-
nentes a entregal-o prompto até o dia 4 do
mez proximo vindouro.

Rio de Janeiro, 2 de agosto de 1895.- Luis
de Santa Cathari ia B.Iplista, secretario. (.

Contadoria Geral da Guerra
PAGAMENTOS

Em observancia do -disposto pelo Sr. gene-
ral ministro da guerra, em aviso de 22 de
dezembro corrente, faço publico a ordem
mensal dos pagamentos.

Primeiro dia seta
Membros do Supremo Tribunal Militar e

auditores.
Officiaes generaes effecti vos do exercito.
Folha dos empregados da Rep irtição do

Ajudante-General.
idem idem da Repartição de Quartel-Mes-

tre General.
Idem idem da Secretaria da Guerra.
Idem dos officiaes dos corpos arregimentados

desta guarnição.
Pessoal docente das escolas militares o ad-

ministrativo.
Segundo dia util

Commissão Technica Militar Consultiva.
Cominando Geral de Artilharia.
Directoria Geral de Obras Militares, folha

de oalciaes.
Coronais, tenentes-amoneis e majores effe-

cti vos do exercito.
Corpo de engenheiros.
Corpo de estado-maior de 1" e2 1 classe.
Officiaes-alumnos da Escola Superior do

Guerra. •
ee Pessoal da secretaria do Supremo Tribunal
Militar.

Prets dos corpos da guarnição.
Consignações para alimentos de flunillas.

Terceiro dia util
Collegio Militar.
Corpo de alumnos daEscola, Militar.
Inspectoria Geral do Serviço Sanitario do

Exercito.
Observatorio Astronotnico.
Capitães, tenentes e alferes atractivos do

xe- cito.
• Escola de Aprendizes Artilheiros.

Escola Pratica do Exercito.
EaPola de Sargentos. 	 •
Officiaes genera ps reformados.
Empregados civis da Directoria Geral de

Obras Militares.
Quarta dia util

Pessoal do Hospital Central.
Idem do Hospital do Andarahy.
Folha dos empregados da Directoria do Ar-

senal do Guerra.
Idem idem da Intandoncia da Guerra.

•Medicos e pharmaceuticos adjuntos.

Operarios militares.
Officiaes honorarios empregados em diver-

sas repartições.
Laboratorio Chimice-Pharmacoutico Mi-

litar.
Officiaes rafam '.dos, do coronel a alferes.

Quinto dia util

Forta lezas
Folha (los empregados do Laboratorio Py-

ro tech i co do Ca mpintw.	 •
Idem dos onlciaes do Asylo dos Invalidos.
Pret das praças do dito asylo.
Contractados.
Do sato dia util em deante as domais das-

pezas que se forem annunciando.
Previne-se que só serão effectuados nos

dias allnlInCia,flOS os pagamentos designados,
exceptuando-se os' dos &Moas que tiverem
do ajustar contes para seguirem eia com-
missão para outros estados no dia seguinte.

Contadotia Geral da Guerra, 29 de dezem-
bro (1e 1894.-0 diroctor, Carlos Corrêa da
Silva Lage.

Repartição de Ajudante
General

IZELAGIO DAS PATENTES DE OFFICIAES NONO-
RAMOS QUE, DE 23 DE ABRIL DO CORRENTE
ANNO EM DEANTE, TEEM SIDO ENVIADAS A
RECEBEDORIA DA CAPITAL FEDERAL, POR
ESTAREM SUJEITAS A EMOLUMENTOS.

General de brigada

José Gonçalves da Silva.
Coronsi3

João Pinto da Fonseca Guimarães, Vasco
Pinto Bandeira, Paulo José Phaltzgraff, Aure-
liano Pedro de Faria, Generoso Paes Leme de
Souza Ponce, Palro Luiz da Rocha Ozorio,
Alexandre Dyot Foutenelle, Francisco Corrêa.
Dutra, Luiz Ribeiro, Manoel Cotta, Augusto
Goldschmidt e Fernando Francisco da Costa
Ferraz.

Tenentes.coroneis

Joaquim Marcellino de Brito, Joaquim de
Gusmão Coelho, Antonio Etnilio Vaz Lobo,
Joaquim Ferreira da, Cunha Barbosa, Eduardo
Roberto de Bruce, Arnaldo Adolpho Alvares,
de Almeida Guimarães, Liberato José Felie
ciano da Silva Neili, Francisco de Paula Fer-
yeira. da CoSta, Zeferino Gonçalves Campos,
José Lascasas Netto, Joaquim Silvado de Aze-
redo Pimento' o Fernando Pereira da Silva.

Majores
Arthur Vieira Peixoto, Carlos Augusto de

Souza França, João 13aptista Carrilho, João
Pires Farinha, João Bernardo do Azeredo
Coimbra, Braz de.Souza, da Silveira, Joaquim
Mendes Molheiras, João da Rosa Pereira Ju-
nior, Luiz de Araujo e Antonio Exuperio de
Moraes Machado.

.	 Capioes
Antonio Marcellino Cardoso Barata, Euereei

nio Simeão Gonçalves de Campos, Leonardo
José de Lima Junior, Avelino Severa do Car-
valho Gama; Joaquim Zozitno Ribeiro, Amo-
rico de Campos Sobrinho, Antonio Remar-
dino da Costa Aguiar, ',ouvindo Antonio da
Silva, Antonio Carlos do Araujo Bastos Ju-
nior, João Vieira de Souza Aguiar, João
Abreu, Luiz Felippe Gonzaga do Campos,
Alipio Borba, José da Silva Alves Guimarães
e José Tavares da Silva Castro.

Tenentss
Olyntho José de Lima, José Mattoso Mala

Fortes, Ernesto de Azevedo Marinho, João
Bicalho Gomes do Souza, João José de Men-
donça Cardoso, Carlos Joaquim Borba, Al-
fredo José de Souza Passos, Oscar Quinta-
filha, Guilherme Armand Coutinho, Augusto
Duarte Moura, Alfredo Dias da Cruz, Au
gusto Antonio Vianna, Junior„kntonio Soares
da Rocha, José Antonio da Silva Coitinho
Manoel Raymundo Corteira, Luiz Timotheo
da Costa, Peregrino Martins o Manoel José -
Soares Guimarães.
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Estado de Pernambuco

ILUMINAÇÃO ELECTRICA DA CIDADE DO RECIFE

A secretaria da industria do estado do
Pernambuco faz publico que de accordo
com a lei n. 73, de 18 de maio do corrente
anno,receberá até ao dia 20 de setembro pro-
ximo, propostas para o serviço da illumi-
nação electrica da cidade do Recife, nas con-
dições seguintes que servirão de bases para
a cehbração do contracto que nos termos
daquela lei se houver de lavrar.

Art. 1. 0 A concurrencia versará.
§ 1.° Sobre o prazo no privilegio durante

o qual o concessionario terá, excluido qual-
quer concurrente, o monopolio desse ser-
viço.

§ 2.° Sobre'as condições a que se propõe o
concessionario, após a terminação do praso
do privilegio.

§ 3.° Sobre o systema de assentamento,
canalisacão, distribuição e regulamentação
da illuminação.

§ 4.° Sobre a intensidade minima da illu-
minação, a altura do calçamento, em qual-
quer ponto dentro do perimetro que limitar
a área do privilegio.

§ 5. 0 Sobre o preço da unidade de luz ele-
ctrica, diseriminadamente para a illumina-
ção publica, quer das ruas, praças etc., quer
dos edificios publicos, e para a particular e

§ 6.° Sobre os abatimentos feitos nesse
preço quando se tratar da illuminação ás
casas de caridade, ás escolas, palacio do go-
verno, quartel o mais repartições publicas
quer estaduaes, municipaes ou federaes.

§ 7.° Sobre a redução do preço segundo
o numero de horas de illuminação em cada
noite, e segundo augrnentar o consumo.

§ 8.° Sobre a intensidade média da luz
nas pontes, que deverão ser servidas por
lamadas nunca inferiores a 2.000 velas.s,

§ 9.° Sobre a divisão ou não das cidades
em sectores independentes ou não.

§ 10. Sobre o praso para começar os tra-
balhos.

§ 11. So re o praso para terminação deso
ses traballi s, nem só do serviço total para
difinitiva nstallação e funccionamento daa
illuminaçãô em toda área do privilegio, com-
separadamente para os diversos bairros da
cidade, de moio a ser a parte central illumi-
dada a luz electrica no mais breve praso que
possivel fôr.

Art. 2.° Cada proposta deverá ser acom-
panhada do certitica.do que atteste ter o pro-
ponente depositado no Thesouro do Estado,
COO caução para assignatura do contracto,
a importancia de 15:000$ (quinze contos de
réis) em dinheiro ou em apolices da divida
pu lica.

Art. 3.° Julgada a concurrencia se resti-
tuirá o deposito aos proponentes prejudica-
dos, devendo a caução do proponente prefe-
rido ser elevada a 30:000$ por °ocasião da
assi,gnatura do contracto, a qual não poderá
ser demorada mais de 15 dias após o Julga-
mento da concurrencia, sendo aquella quan-
tia destinada a garantia das multas que hou-
verem do ser impostas para fiel execução do
mesmo contracto.

§ 1.° Esta caução final permanecerá no
Thesouro do Estado até a expiração do prazo
do privilegio.

§ 2.° Deverá ser intregalisada, dentro de
oito dias, toda a vez que for desfalcaaa por
multas impostas pelo fiscal do governo em
virtude de infracção de qualquer das clau-
sulas contractuaes.

Art. 4. 0 O contractante ficará sujeito ás
seguintes multas

a) perda total da caução si dentro de tres
meses contados da assignatura do contracto
não houver iniciado o serviço de installaçã.o;
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b) multas de 200$ a 1:000$ durante o pri-
vilegio, pela infracção de qualquer clausula
contractual ou disposição do regulamento
que com audiencia do concessionario terá de
ser elabora: i a pelo engenheiro fiscal para boa
execução do mesmo contracto;

c) perda de metade do preço da luz cor-
respondente a cada fóco que for encontrado
enfraquecido ou apresentando frequentes o
incommodas intermittencias;

d) perda de dous terços desse preço quando
o fim() apresentar frequentes eclipses;

e) perda total desse preço quando o fóco
estiver apagado durante mais de metade da
noite ;

t) quando o numero de fócos nas condições
da lettra-e-subir 1/3 do total de fócos,
accrescerá a multa de 1:000$, e a de 5:000$
quando subir a mais de metade;

g) quando esse facto se reproduza mais de
30 vezes no anno, o governo poderá rescindir
o contracto si não preferir chegar a novo
accordo de que possam resultar vantagens
para o serviço ;

h) caducidade do contracto si por culpa do
contractante ficar a cidade as escuras duas
noutes consecutivas ou não.

Art. 5. 0 Para boa fiscalisa,ção do contracto
o governo manterá junto á companhia um
engenheiro-fiscal, um ajudante e o numero
de guardas de illuminação que for julgado
necessario mas que não excederá de seis,para
o que deverá o contractante entrar annual-
mente com a quantia de 20:000$ para o The-
souro do Estado, destinada a pagameuto
desse pessoal.

Paragrapho uuico. Além dessa quantia
annualmente realisada pelo concessiona,rio,
deverá este fornecer á sua custa e de uma
vez por todas, para o escriptorio de fisealisa-
ção, os instrumentos que forem necessarios á
varineação das condições de uma boa illumi-
nação, não excedenio todavia essa despeza a
10: 000$000

Art. 6.° Dentro do prazo maximo de um
anno, a contar da data da assignatura, do
contracto, deverá estar funccionando em toda
a sua plenitude a illuminação electrica nos
bairros do Recife, Santo Antonio, S. José o
Boa-Vista.

Art. 7.° O prazo maximo para terminação
de todos os trabalhos será de dons annos.

Art. 8.° Será de tres meus o prazo maximo
para iniciação do serviço, contado esse prazo
da assignatura do contracto.

Art. 9.° Dentro desse prazo deverá o con-
cesiionario preferido, sob pena ds caducidade
e perda da caução,entrar para o Thesouro do
Estado com a importancia de 994:917%28 ao
cambio do dia, segundo a avaliação do ar-
bitro desempatalor, como valor da actual
empraza, de illuminação a ,gsz e nos termos
da clausula 13' do contracto celebrado entro
o governo da antiga provincia de Pernam-
buco e Fielden Brothers, em 26 de abril de
1856.

§ 1. 0 Essa importancia é destinada nos
termos da lei 1.901, de 4 de junho de 1887, ao
pagamento a que está sujeito e estado por
força daquella clausula e nos termos do
art. 1° § 70, dessa lei, o portaria do governo
do estado de 7 de outubro de 1890 e respecti-
vos considerandos.

§ 2." Realisado no Thesouro do Estado pelo
concessionario o deposi to daquella importan-
cia, caberá ao governo do estado liquidar
com Fielden Brothers o extincto contracto o o
pagamento a estes devido com inc'emnisação,
tudo nos termos da citada clausula 13 e
mais decisões acima iniciadas.

§ 3.° Nessa liquidação será avaliado todo o
material da empresa que não tiver sido in-
cluido na avaliação de 1889 feita por aquelle
arbitro para o fim de ser indemnisala a
mesma empraza da importancia respectiva,
que igualmente terão de realisar os novos
eoncessionario, um armo após a data dessa se-
gunda avaliação.

§ 4.° Para esse fim logo que for assignado
o novo contracto, o governo nomeara os seus
arbitros para que procedam á avaliação do
material accrescido.
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Alferes

Ataliba Lepage, Manoel Ray mundo Cor-
dsa ro, Lauriano Laurentino das Trinas, Fran-
cisco Juvenal° Sadock de Sá, Arthur José
Phaltzgraff, Esperidião da Franca Valioso,
José aloutinlio Peixoto, Ovidio Gomes da Sil-
va, Arthur Godinho, Oscar Rocha, Agenor
Burlamaque de Oliveira Porto, Luiz José Leal,
Samuel Porto, Raul Machado, João Pinheiro
de Campos, Luiz Octaviano Cavalcanti, Ed-
gard Sampaio, Henrique Macedo dos Santos
Mello, João Duarte Nunes, Annibal Procóro de
Andrade, Augusto Frederico Bahia, Candido
Alberto de Freitas Albuquerque, Victor da
Costa Villez, Agostinho Marinho de Souza,
Eusta,quio de Albuquerque Autran, Alvaro de
Caralho Mala, Pedro Demero, Valeriano
Casar de Lima, Samuel de Paula Cabral Ve-
lho, Bernardino de Assis, Mathias Caldas e
Mariano Francisco Nelson.

2' secção, 3 de julho de 1895.- Joao Anto-
nio de Asila, general de brigada chefe da
meça°.

Intendeneila da Guerra
O conselho de compras desta repartição re-

cebe propostas no dia 9 do corrente mez, até
ás 12 horas da manhã, para a compra dos
artigos abaixo especificados.

Para os alumnos da escola militar:
1.518 metros de fianella azul ferrete.
2.530 metros de metim tunçailo de côres.
910 111 ,80 de entretella fina.
1.07401 ,90 de morim para forros.
877%20 de brim de linho branco trançado

para calças.
2.496 1 %40 de brim escuro fino trançado.
.215,11 ,60 de ganga azul para vistas,
1506 kepis.
3,012 pares de botinas iguaes ao typo.
'fados os artigos serão fornecidos de prom-

pto, a 0,xeepção dos kepis e das botinas que
deverão ser no menor prazo possivel.

Os proponentes, sob pena de não serem to-
madas em consideração as suas propostas,
deverão apresentar amostras dos artigos que
pretenderem fornecer, para as quaes não
hajam typos.

As propostas devem ser em duplicata, com
raferencia a um só artigo, e deverão conter a
largura das fazendas, e numero e marca das
amestras e a declaração de sujeitar-se á multa
de 5 0/1  no caso de recusar-se msignar o re-
spectivo contracto.

Não serão aceitas amostras apresentadas
em peças, cartões ou retalhos insufficientes.

Rio de Janeiro, 3 de agosto de 1895.-0 se-
cretario, A. B. da Costa Aguiar. 	 (.

Intendencia da Guerra
VENDA DE DOES WAGONS

Esta repartição recebe propostas, em du-
plicata, no dia 5 de agosto, ás 12 horas da
manhã, para a venda de dons wagons
(bitola estreita), onde podem ser examinados.

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1895.- O
secretario, A. B. da Costa Aguiar.	 (•

Intendei-Leia da Guerra
ASSIGNATURAS DE CONTRACTOS

Os Srs. arasconcellos & Mendonça. Pinto &
Madureira, Joaquim Domingos da Silva, Aze-
vedo Alves, Carvalho & Comp., Vicente da
Cunha Guimarães, Antonio Fernandes Ri-
beiro, Borlido Moniz 8.: Comp., A. J. Peixoto
de Castro, Soares & Nietneyer, Leandro Pe-
reira e Jeronyrao Silva & Comp., são convi-
dados a comparecer na secretaria desta repar-
tição, afim de firmarem os contractos dos arti-
gos que lhes foram acceitos pelo conselho de
compras nas sessões do 28 de junho e 9 de ju-
lho ultimos, na intelligencia que incorrerá
ma multa de 5 0/. todo aquelle que deixar do
o fazer até o dia 7 do corrente mez.

Rio de Janeiro, 3 de agosto de 1895. - O se-
cretario, A. II. da Cesta Aguiar. 	 (.
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•Art. 10. Em todos os pagamentos devidos
por indemnisaçã.o do Estado á empraza, o
governo usará como mentor lhe parecer de
direito, que lhe è garantido pela clausula, 13
do citado contracto, de realisar os ditos pa-
gamentos eia prestações annuaes, segundo as
forças do cofre estadual, juro de 6 ah e a
quantia que restar até a extincção da divida.

Art. 11. Podendo a actual empraza de il-
luminação a gaz concorrer, apresentando
proposta nos termos do presente edital, fica
entendido que a preferencia só lhe caberá nos
termos do art. I", §§ 5" e 6, da citada lei
n. 1.901.

§ 1." O novo contracto só poderá ser la-
vrado com Fieblen Brothers, como innovação
do de 26 de abril de 1856, feitas as devidas
modificações não só quanto ao systerna de il-
luminação e suas consequencias technicas,
como principalmente depois de expressa de-
claração dos mesmos Fiolden Brothers de ao-
gelarem a innovação como liquidando defi-
nitivamente todas as questões existentes entre
esses emprcsarios o o governo do estado, des-
obrigado este do pagamento da indemnisa,ção
da citada clausula 13* do contracto de 26 de
abril do 1850, o sem mais direito da empraza
á reclamação de qualquer pagamento por
parte do estado, salvo todavia a divida do
gaz consumido na illuminação publica e já
estar escripturada.

§ 2.° O concessionario Fielden Brothers e
outros, poderão empregar o gaz carbonico
para a illuminação dos suburbios da cidade
de Recife, tendo igualmente privilegio para
esse fim, no qual poderão empregar material
actualmante em serviço, feitos a juizo do en-
genheiro fiscal os devidos reparos, concertos
o substituições, beta como construcçíjes novas
que forem precisas.

_ Art. 12. Os coacessionarios gosarão igual-
mente do privilesio de fornecer no perimetro
da cidade, força motriz para o serviço das in-
dustrias que quizerera empregar para esse
fim o gaz carbonieo ou a electricidade,ficando
obrigados a conservar durante o dia a pressão
do gaz e mais requisitos necessarios á ali-
mentação de motores, ao fornecimento de
laboratorio e aos demais misteres a que pider
servir aquelle gaz.

Art. 13. O governo fornecerá aos propo-
nentes o aos concessionaríos as plantas que
possue da cidade e seus suburbios, cabendo
áquelles organisar as demais plantas, tra-
balhos graphicos e dados technicos que fo-
rem precisos á confecção das suas pro-pos-
tas.

Art. 14. A illuminação electrica deverá
servir aos bairos do Recife até á fortaleza
do Brum e a ponte do Ulmeiro, Santo Anto-
nio todo, S. José (1 0 e 2" districtos) até á
ponte do afogados. Boa-Vista, a começar na
rua da Aurora todas devendo abranger to-
dos os pontos desse bairo servido actual-
mente pelo gaz carbonico.

•§ 1 0 Todos os demais pontos fora dessa
área presentemente iluminados a gaz p0.
(lerão continuar a ser iluminados da mes-
ma forma ou a luz eleetrica, segundo mais
convior aos proponentes o for accordado com
o governo.

•§ 20 Nos suburbios o governo poderá con-
ceder prazos maiores para terminação dos
trabalhos destinados a levar-lhes a illumi-
nação a gaz ou a luz electrica, tudo ainda
segundo o que mais convier aos proporien-
tez e for igualmente accordado com o go-
verno.

Art. 15. Para mais rigorosa delimitação
da área a ser iluminada o concessionario
assignará com o contracto um exemplar da
planta da citado, onde essa área estará ri-
gorosamente In are ida.

Para.grapho unico. No caso de illuminação
raixta a área de uma e a de outro systema
serão rigorosamente marcadas nessa planta a
tintas differentes
•Art. 16. No caso de iluminação mixta,

havendo de ser esse serviço feito a gaz em
parte área do previlegio e a electricidade em
outra parte, os proponentes deverão apre-
sentar além dos .pontos sobre que • versa a

- TITULO III

Da fabrica, suas dependencias, canalisação c
• lanternas publicas

10. O contraetante produzirá o gaz em
uma ou mais fabricas, comtanto que jamais
possa invocar a unidade da fabrica para isen-
tar-se de fornecer gaz onde lhe for recla-
mado, tanto pelo municipio como pelos par-
ticulares,dentro do perímetro da illuminação
publica actual e a área a accrescentar, que
será mareada na planta que elle devo assi-
gnar por °ocasião da assignatura do contracto.

14. O contractante manterá sempre a sua
fabrica ou fabricas, gazometros e ollicinas em
estado de attender a todas as necessidades do
ssrviço da iluminação publica ou particular;
terá as baterias de forno que forem precisas,
de sorte a haver sempre uma bateria, pelo
menos, de reserva ; empregará os apparelhos
mais modernos para a apuração do gaz, con-
tinuando, porém, somente com os actuaes
emquanto elles bastarem e satisfizerem as
necessidades do serviço da distribuição ; mas
os gazomotros que montar fora da fabrica
serão ligados a esta por um conductor vir-
gem, de sorte que nem mesmo durante o dia
a regularidade de emissão possa ser pertur-
bada pela operação do enchimento desses
gaZOMetroS; terá todos Os mais apparelhos
precisos para a regularidade do serviço ;
manterá sempre a rede do canalisação publica
e derivações até á porta dos consumidores em
bom estado e com os diametros correspon-
dentes á.0 consumo.

As actuaes lanternas propriamenta ditas
serão, dentro de prazo de tres armas, con-
tados da data da assignatura do contracto,
substituidas pelo contractante .por outras do
typo actual da cidade do Paru, isto é, lan-
ternas com vidros curvos o reflexo na parto
superior.

As novas lanternas que se assentarem serão
logo deste typo.

Todas as lanternas publicas serão sempre
mantidas em perfeito estado de asseio o de
pintura, e numeradas com algarismos de
metal preto nos vidros.

15. Para a illuminação publica, correrá
por conta do contractanto o fornecimento e o
assentamento dos combustores, comprehen-
(lendo o ramal, a columna ou a andana o
lanterna, e bem assim a conservação e asseio
desses orgãos e a operação de accen der e
apagar, segundo um hora,rio que será fixado
pelo engenheiro-fiscal, de accordo com o com-
primento das noutes.

16. Para a illuminação particular terá o
contractanto o privilegio executivo para o
fornecimento, assentamento o reparação do
ramal até ao medidor, correndo as despezas
por conta do consumidor, salvo as do assen-
tamento, fornecimento do ramal e sua. con-
servação, na extençã.'o dos dez primeiros
metros contados do encanamento geral, do
onde deve partir o ramal para o consumidor,
parte esta que será á custa do contractante.

O engenheiro fiscal fixará, do accordo com
o contractante, a tabella dos preços para.
essas obras por conta dos consumidores, de-
vendo esta tabellaser revista de 3 em 3 annos.

18. Nenhum medidor poderá ser assentado
ou reassentado som que primeiro tenha sido
offerecido pela inspectoria do gaz. Essa af-
ferição é gratuita.

22. O consumo do gaz será pago por mez
vencido, effectuando-so osso pagamento até o
ultimo dia util do mez seguinte. Na falta do
pagamento por parto do Estado, vencerá O
debito juros a razão do 6 d° ao primeiro anuo,
8 "/, do segundo, 10 °A, no terceiro de demora.
e assim seguidamente na particular, o con-
tractante terá o direito de cortar a com-
municação do gaz e só restabelecei-a quando
a divida lho fôr paga com os competentes
juros, a razão do 6 0/0 ao atino. Na fali de
pagamento por parto do inquilino responda
o proprietario do pre lio.

23. Os medidores serão do system, me-
trico, continuando-se, porém, a usar os que
existirem assentes na data deste contracto,
em quanto estiverem em bom estado ou po-
derem ser reparados. O con c u midor é livro
de comprar o medidor a quem quizor, in-
clusive ao contractante que neste objecto
exercerá sua mdustria em livre concur-
rencia com o mercado; não poderá, porém,
o medidor sor de rim calibre superior ao nu-
mero de bicos de gaz que houver no pro lio,
nem ser a.ssen'avl o ou rotirado por outrem,
que não o contractante.

24. A canalisação a partir do medidor o os
apparelhos da illumiriação correm por conta •
dos consumidores (salvo da illuminação pu-
blico) e podem ser vendidos o assentos por
quem convier ao consumidor, inclusivo o
contractante, que nosso objecto exercerá sua.
industria livremente.

25. Os consumidores são responsavels pelo
pagamento do gaz entrado em suas casas o
registrado pelos medidores, embora se perca
por defeito ou máo estado de seus apparelhos
do iluminação ou na canalisação além do me-
didor.

26. Tanto o contractante como o consumir
dor, sempre que suspeitarem que o lmedido-
tem deixado do bem funecionar. terão o di-
reito do reclamar da inspectoria um exame
no medidor, correndo a despem, por conta
daquella das duas • partes que reclamar o
exame. Si para o exame for necessario a
retirada do medidor, um outro será proviso-
riamente instalado por conta da parto recla-
mante, si, por accordo entre cilas não se as-
sentar em avaliar o consumo no interna pelo
numoro debicos. O medidor, sendo uma pro-
priedade do consumidor, si do exame reco-:

concurrencia para illutnina.ção electrica,
analogos detalhes technicos muiatis mutandis
para o serviço a gaz, como typo de bico In,
cluindo os mais modernos do system Auer-
sujeitando-se ás clausulas do edital da pre-
feitura municipal de 28 de Agosto de 1893,
adeanto transcriptas.

Art. 17. O contracto será geral para toda
área do município do Recife, sujeita á deci-
ma, urbana ou que de futuro estiver sujeita
a essa decima,.

Art. 18. Para todos os effeitos do con-
tracto serão unicos competentes os tribunaes
do estado de Pernambuco.

Art. 19. O governo do estado se obriga a
conceder isenção de impostos esta.duaes e
municipítes para o material, combustivel,
obras, etc., cabendo ao concessionario solici-
tar so quizer do governo d União isenção
de direitos federaes.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O ART. 16
Da quantidade do gaz

P. O gaz será ca,rbonico, extraindo do car-
vão do pedra ou outras substancias que o
possam dar nas condições em que elle é ex-
igido pelo presente contrato.

2°. Antes de ser lançado na rêde de ca-
transação, o gaz será expurgado de todas as
~crias nocivas tanto á saúde publica como
á boa conservação dos encanamentos o appa-
relhos.

3°. A luz do ga,z terá o poder illuminante
de 10 vei as de espermaceteslas que queimam
vete grammas e oitenta centigrammas por
hora, correspmdente ao 120° inglezes.

4". Esse poder illuminanto será verificado
em photometro aberto, queimando o gaz no
mesmo bico que o da illuminação publica em
cada °ocasião.

5". As experiencias photometricas para ve-
rificação do poder illuminante serão feitas
todas as noites, entre 6 e 10 horas, e os seus
resultados consignados pelo inspector da ilu-
minação, em livro especial e sob a sua guarda.
De dez em dez dias se addicionarão esses re-
sultados para se conhecer o poder illuminante
médio da decada,ncorrendo o contractaute em
multa, como abaixo se estatuo, sempre que
a média da decada fôr inferior a velas, assim
como, sempre que a média de cada noite,
tomada isoladamente, fôr inferior a nove ou
oito decimos de vela.

6'. A pressão do gaz em qualquer ponto
dos encanamentos publicos jamais será maior
de 20 mil metros, nem menor de quatro mili-
metros.
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nheiter-se a necessidade de sua substituição,
a nova despeza correrá por conta do consu-
rnidor.

27. O consumidor jamais perlará impedir
ao contractante o ingresso até ao medidor
tanto para a leitura da marcação corno para
entreter o uivei de agua nesse apparellto.

22. Tanto o contractante como o consu-
raidor são respectivamente responsaveis pe-
rante os tribunaes pela fraude que introdu-
zirem no medidor, cabendo á parte lesada
accionar a outra por perdas e damnos.

29. O consumidor não poderá 'nem pertnit-
tira adaptar ao medidor apparelho de natu-
reza alguma com o caracter fixo, e qualquer
apparelho desse genero só será adaptado á
canalisação depois de:passado o medidor.

TITULO V

Do contracto

30. Durante o prazo do contracto o pre-
feito municipal nem o Estado poderão con-
ceder nem permittir que outros assentem na
via publica, tubos para condusção de gaz de
illuminação, por aereos ou subterra.neos para
eransporto de electricidade com applicação á
illuminação publica ou particular, nem tubos,
fios ou cabo para transporto do qualquer
força que possa ser applicada a illuminaçã.o
publica bu particular, dentro da referida
arca, salvo aecordo amigavel com o con-
tractante.

33. Durante o prazo do contracto, o con-
tractante deverá ter sempre em seus depo-
sitos ou no porto desta capital o carvão pre-
ciso pira o fornecimento de gaz de um tri-
mestre e bem assim um aprovisionamento de
tubos para ()desenvolvimento e substituição
na rede eral publica provavel em um tri-
méstre. Com antecedenda de seis mezes o
engenheiro fiscal fixará essas quantidades a
vigorar em cada exercido.

35. Para todos os effeitos do presente con-
tracto são unicos campetentes os tribunaes do
estado do Pernambuco.

TITULO VI

Da inspecção

37. Todas as obras que o contraetante hou-
ver de fazer, quer em augmento da canalisa-
ção publica, quer na sua fabrica e dependem-
cias serão fiscalisadas pelo inspector, para
que sejam feitas com a necessaria segurança
e propriedade.

38. Cabe, outro sim, ao inspector decidir
quaes questões que se suscitarem entre a em-
praza e os particulares, quanto ao forneci-
mento do gaz e contas de consumo, ficando
livres as partes recusas para os tribunaes.

.39. No principio de cada trimestre o con-
tractante rem 4terá ao inspector uma lista
do pessoal de accendedores cora as suas re-
spectivas residencias e designação dos respe-
ctivos districtos em que funecionarern.

Qualquer alteração nesta lista deve ser im-
. med iatamen te communicada ao inspector.

Recife, 26 de junho de 1895:—A. Urbano P.
Montenegro, director geral interino.

E. de Ferro Central do II razil
CONCIMRENciA PARA A CONSTRIJCÇÃO DAS ES-

TAÇ5K1 IIENRIquE rIARGREA.vES,No RAMAL DE
OURO PRETO NO KILOMETRO 514+920, LOGAR
DENOMINADO— TRINO—E JORGE rtaoreuarsart,
No asNaL DE SANTA CRUZ, KIL01.IETRO
48+922, LUGAR PENOMINADO—PACIENCIA.

De ordem da directoria desta estrada, se
faz publico que, na dia 10 de agosto proximo
futuro, ás 11 horas da manhã, nesta secreta-
ria,serão recebidas propostas para a construa-
ção das estações acima referidas.

As especificações, desenhos e condições
geraes acham-se no eseriptorio do Dr chefe
de linha em S. Diogo, a disposição dos con-
currentes.

As propostas deverão referir-se a cada es-
tação em separado, podendo ser a 'coitas em
relação á ambas ou a cada uma de per si.

Os proponentes deverão apresentar-se nesta
seeretp,ria, no dia e hora supra mencionados,
trazendo as propostas fechadas, Oscriptas com
tinta preta, devidamente sanadas, datadas,
assigna.das e com a indicação das respectivas
moradas, depositando previamente na the-

u raras desta estrada a caução de duzentos
mil reis (200.), a qual reverterá para os co-
fres da mesma no caso de recusar-se o pro-
ponente, cuja propoSta for acceita.; a assignar
o respectivo contracto.

O proponente acceito deverá assignar o re-
spectivo contracto dentro do prazo de oito
dias, a contar da data da communicação que
lhe for dirigida por esta secretaria, caso não
o faça se as considerada prejudicada a re-
spectiva proposta, revertendo a caução para
os cofres 'desta estrada.

Secretaria da. Directoria da Estrada de
Ferro Central do Brazil, 25 de julho de
1895.— O secretario interino, Jose Ricardo
de Albuquerque.	 (.

--
E. do Frero Central do Ftrazil

. ESTAÇÕES MARITIMA E S. DIOGO

Da ordem da directoria faço publico que no
dia 5 do corrente, Se receberão a despacho
mercadorias em geral, para teclas as estações
desta estrada e para as estradas em trafego
mutuo.

Na estaeão de S. Diogo serão recebidos os
volumes destinados ás estações do Engenho
Novo á Barra do Pirahy, de Souza Aguiar á
Pedro Leopoldo, ramal do Ouro Preto e es-
tradas Oeste de Minas e Juiz do Fóra a Piau,
e na estação Maritima para es demais esta-
ções.

Na mesma conformidade oontinuará, o re-
cebimento com os intervallos necessarios.

E .4criptorio do trafego, 3 de agosto de 1895.
— J. Rademaner, chefe do trafego.

E. de Ferro Central do Etrazil
CONCURRENCIA PARA A CONSTRUCCÇÃO DO EDIFI-!

CIO DE MADEIRA DA PARADA DE S. DIOGO NO
KILOMETRO 1-V990'u , ENTRE A PASSAGEM DO
NIrEL DA PRAIA FORMOZA E A PONTE N. 1

De ordem da directoria desta estrada se faz
publico que no dia 8 de agosto proximo fu-
turo ás 11 horas da manha, nesta seccretaria,
serão recebidas propostas para a construceão
do edifica) supra mencionado.

As especificações, de senhos e condições ge-
raei acham-se no escriptorio do Dr. chefe
da linha em S. Diogo, á disposição dos concur-
rentes.

-Os proponentes deverão apresenlar-se nesta
secretaria, no dia e hora acima mencionados,
trazendo as propostas fechailas, escriptas com
tinta preta, devidamente selladas, datadas,
assignailas e cem indicação dos respectivos
moradas, depositando previamente na thesou-
raria desta estrada a caução de 21)0S, á qual
reverterá para os cofres da mesma, no ciso
de recusar-se o proponente, cuja proposta for
acceita, a assignar o respectivo contracto.

O proponente accei to deverá assignar o res-
petivo contracto dentro do prazo de o sto dias,
a contar da data da cornmunicação que lhe
fôr dirigida por esta secretaria, caso não o
faça será considerada prejudicada a respe-
ctiva proposta, revertendo a caução para os
cofres desta estrada.

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1895.— O
setretario interino, Jose Ricardo de Albuquer-
que.	 .	 (.

E. de Perro Central do Itrazil
CONCURRENCIA PARA ARRENDAMENTO DA. PAR-

TE DO EDIFICIO DA ESTAÇÃO DE PORTO NOVO DO
CuNIIA DESTINADO A RESTAURANTE.

De ordem da directoria desta estrada se faz
publiço quo no dia 5 de agosto proxitno futu-
ro ás 11 horas da manhã, nesta secretaria,
serão recebidas propostas para o arrenda-

mento da porta do edificio da estação de Por-
to Novo do Cunha, destinada a restaurante,
para uso dos viajantes.

A concurrencia versará sobre a idoneidade
dos proponentes e seus fiadores, preços do
arrendamento e da lista de refrescos e refei-
ções etc., que deverá acompanhar a pro-
posta.

AS bases para o contracto acham-se nesta
secretaria á disposiçào dos concurrentes.

Os proponentes deverão apresentar-se nes-
ta repartição no dia e hora acima indicados,
trazendo suas propostas fechadas, escriptas
com tinta preta, devidamente sella.das, data-
das e assignadas com a indicação das respe-
ctivas moradas, depositando préviamente na
thesouroria desta estrada a caução de cem
mil réis, a qual reverterá para os cofres da
mesma no caso de recusar-se o proponente,
cuja proposta for acceita, a assignar o res-
pectivo contracto.

O proponente acceito deve assignar o res-
pectivo contracto dentro do prazo de oito dios
a contar da data da communicação que lhe
for designada por esta secretaria, caso não o
faça será considerada prejudicada a sua pro-
posta, revertendo a caução paraos cofres
desta estrada.

Secretaria da Directoria da Estrada de Fer-
ro Central do Brazi1,24 de julho de 1895. —
O secretario interino, Jose Ricardo de Albu-
querque.	 (.

Prefeitura do Distrieto
Federal

SUB-DIRECTORIA DE PATRIMONIO

8a secção,

De ordem do director interino de fazenda
faço publico para conhecimento dos interes-
sados, que Luiz Antonio Pereira do Nasci-
mento requereu titulo de aforamento do ter-
reno á rua Cornelio na 12 A cujo terreno
tambetn faz testada pelas ruas Honorio e
S. Braz, que allega ser devoluto, por isso
convido a todos aquelles que forem contra-
rios a essa preterição a apresentarem-se nesta
repartição no prazo de 30 dias, com documen-
tos que provem seus direitos, findo o qual a
nenhuma reclamação se attemlerá ; resol-
vendo-se corno for de direito.

8a secção da qub-directoria do Patrimonio,
3 de julho de 1895.-0 chefe de sução, Ar-
thur Alfredo Rensburg.	 ('

SUB-DIRECTORIA DO PATRIMONIO

7a secção

De ordem do director interino de fazenda,
laço !Jubileu, para conhecimento dos interes-
sados, que Corrêa da Costa & Comp. reque-
reram titulo de aforamento de cento e trinta
e dous metros de accrescidos aos acerescidos
dos ns. 59, 61 e 63 e bem assim noventa O
nove metros aos accrescidos" de acerescidos
correspondentes aos ns. 65, 67 e 69, todos
da praia de S. Christovão. De accord-
com o decreto n. 4.105, de 22 de feveo
pairo de 1868, convido a todos aquelles
pie forem contraries a essa preterição e
apresentar-se nesta repartição, no prazo da
30 dias, com documentos que provem seus
tirados, findo o qual a nenhuma reclamação
5e attenderá, resolvendo-se corno for de
direito.

Capital Federal, 11 de julho de 1895.—Ar-
thur Augusto Machado, chefe de sução inte-
rino.	 (.

SUE-DIRECTORIA DO PATRIMONIO

7a secçeto

De ordem do director interino de fazenda,
faço publico, para conhecimento dos interes-
sados, que o Dr. Ubahlino do Amaral Fon-
toura requereu titulo de aforamento dos ter-
renos de marinhas correspondentes aos de
ns. 76 a 82 da praia do Flamengo, e bera
assim os accrescidos fronteiros.
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De accordo com o decreto n. 4105, de 22 de
fevereiro de 1808, convido a todos aquelles
que forem contraries a essa pretenção a
apresentar-se nesta repartição, no prazo de
30 dias, com documentos que provem seus
direitos, findo o qual, a nenhuma reclamação
se attenderá, resolvendo-se como for de di-
reito.

Capital Federal, 18 de julho de 1895. —
Arthur Augttsto Machado, chefe de secção
interino.	 •)

llbeeteltura do District°
Federal

DIRECTORIA. DE OBRAS E VIAÇÃO

secçao

De ordem do Sr. Dr. director geral, faço
publico, para conhecimento dos interessados,
que nó dia 5 do agosto proximo futuro, ao
melo-dia, nesta secção, se receberão propos-
tas, que serão lidas em presença dos pro-
ponentes, para execução dos concertos ne-
ces.sarios á ponte da Grota-Funda na estrada
da Ilha a Vargem Grande (districto de Guae
ratyba) .

As propostas, que serão entregues em
cartas fechadas, indicarão o preço por uni-
dade, escripto por extenso, em algarismo,
o a resideucia dos proponente.

As obras deverão ficar concluidas dentro
do prazo de 90 dias, contados da data da
assignatura, do contracto.

Para garantia da assignatura e execução
do contracto, farão os proponeutes na Dire-
ctoria de Fazenda Municipal o deposito pré-
vio do 5 "1v sobre a quantia de 13:359$700,
em que estão orçada os trabalhos, juntando á
proposta o respectivo recibo.

Nesta secção poderão os interessados exa-
minar a planta e orçamento da obra e se lhes
darão os esclarecimentos de que precisarem.

Rio do Janeiro, 27, de julho de 1895.-.-
Joaquim Pereira de SouzaCaldas, 1" oUlcial. (•

DIRECTORIA DE OBRAS E VIAÇÃO

secçao

De ordem do Sr. De. director geral, faço
publico, para conhecimento dos interessadus,
que no dia 8 do corrente ao meio-dia, nesta,
sucção, se receberão propostas que serão lelas
em presença dos proponentes, para a compra
por metro linear do excesso dos somes de
cantaria existentes na Praça Onze de
Junho.

As propostas serão entregues em carta
fechada e indicarão o preço eecripto por
extenso o em algarismos o a residencia do
proponente que fará retirar o material tres
dias depois do . acceita a proposta.

Rio do Janeiro, 2 de agosto de 1895 —
Joaquim, Per.tira de Souza Cuidas, I s o:lidai.

--
SUB-DIRECTORIA DO PATRIMONIO

sccçt.To

De ordem do directo r do fazenda faço pu-
blico para conheciment o dos interessados que
José Agostinho dos Reis contractamte da con-
strucção do villas operarias, requereu titulo
de aforamento dos terrenos existentes entre
a rua Conde de Irajá o travessa de D. Horto-
Fina, uma facha comprehendida entre as ruas
Conde de Inajá, S. Clemen te e travessa do
Marques, outro situado entre as ruas Martins
Ferreira e Conde do Inajá, fazendo :lambem
frente para a travessa de D. Ilonorina, no
bairro do Botafogo, freguezia. da Lagins e bem
assim o terreno á rua de D. Alice entre os
predios ns. 6 e 8 na estação do Rocha, fre-
guezia, do Engenho Novo, os quaes allega es-
tarem devolutos, por isso convido a todos
aquelles que forem contraries a essa preteri-
ção a apresentarem-Se nesta repartição no
prazo de 30 dias com documentos que pro-
vem seus direitos, findo o qual, a nenhuma
reclamação se attenderá, resolvendo-se como
for de direito.

[tio de Janeiro, 1 de agosto de 1895.-0
chefe de secção, Arthur Alfredo Retisburq. (.

Prefeitura do District°
Federal

AFERIÇÃO

De ordem do cidadão director do fazenda da
prefeitura do Discricto Federal, previne-se
aos interessados que o prazo para aferição e
revista de pesos, medidas e balanças das casas
commerciaes das freguesias de S. Christovão
e Engenho Velho, começou a 1 e termina nó
dia 30 do corrente, incorrendo na multa da
respectiva postura aquelles que deixarem de
se apresentar no prazo indicado para satisfa-
ção daquella exigencia da lei.

Sub-directoria de rendas, 52 secção, I de
e 	 de 1895.— Pelo sub-director, o chefe,

Antonio Trovão.	 (.

--
Fisealisaçao de Indasumavois

1° DISTP,ICTO

O fiscal abaixo assignado avisa aos com-
merciantes do seu districto, comprehendendo
os da Gloria, Lagoa, Gavea, Jacarepagua, e
Guaratiba, que não lhes é permittido vender
em seus estabelecimentos, pliesplaoroe, espi-
rito, kerosene ou outros infia,mmaveis sem
previa licença da Intendencla Municipal.

Qualquer destas meterias deverá constar
do licença ou addicional.

Os que forem encontrados Vira destas con-
diçÕes serão multados em 10$, por volume, e
20$ na reincidencia. (Edital de 3 de janeiro
de ISS3.)

Rio de Janeiro, 28 de julho da 1895 — O
fiscal, F. J. Nabuco de Freitas.

--
EDITA.ES

Estado de Minas Geraes
COMARCA DE MAR DE IIESFANIIA.

COM o prazo de 60 dias
O Dr. Felippe Gabriel de Castro Vascon-

echos, juiz de direito da comarca do Mar de
He-penha.

Faço saber aos que o presente edital com o
prazo da GO dias virem que, nos autos de erre-
cação dos bens do finado Manoel Vieira Terra,
de nacionalilade portugueza e justificação
produzida para reducção de testamento nun-
eupatiVO, proferia sentença do tear seguinte:
Sentença—Vistos e examinados estes autos,
etc. Sendo contestes os depoimentos das teste-
munhas produzidas pelo Dr. promotor da
justiça e como curador geral de orphãos, que
uniformemente juraram que os orphãos Ma-
xiiniatio, Pedro, João e Roa, fetos naturaes
do fallecido Manoel Vieira Terra, de naciona-
lidade portugueza, foram por elle reconhe-
cidos como se fossem legitimes, o como taes,
licarain sendo seus unicos herdeiros, desposi-
ção feita por testamento verbal ou nuncupa-
tivo, por isso que achava-se doente, e de
cuja enfermidade falleceu, mas em seu per-
feito juizo quando fez a presente disposição
nuncupaerva; julgo por isso valida e reduzida
a publica fórnia para dar inteira execução a
referida dispesição. Custas pelas forças do
espolio, que foi por este juizo arrecadado. O
escrivão lavre ectitaes contendo esta sentença,
para que sejam publica 'as nos jornaes se-
dites do estado e da Federação e bem como no
jornal de maior circulação, afim de que che-
gue ao conhecimento de quaesquer inter-
essirdos dentro ou fóra da Republica, com o
prazo maximo de Go dias, afim do recorre-
rem por quaesquer meios de direito, si por
ventura se julgarem prejudisados, juntando-
se nos autos esses documentos, fliVo o prazo
para os fins de direito. Publique-se. Mar de
liespanha. 10 de julho do 1895.—F. Gabriel
de Castro Vasconcellos. E' o que continha na
dita sentença pela qual chamo o requeiro a
todos os interessados e herdeiros ausentes a
cemparecerem em juizo para allegarem o que
for a bem de seus direitos, si julgarem pre-
judicados, dentro do referido prazo de GO
dias.

E para que não alleguem ignoeaneia man-
dei passar esto que vao publicado pela im-
prensa e affixado no legar do estylo. Dado e
passado nesta cidade do Mar de lIespanha,
10 de julho de 1895. Eu, A. J. da Costa Fra-
de, escrivão dos .orphãos e ausentes, o escrevi.
—F. Gabriel de Castro Vasconcellos.

PARTE COMMERCIAL
Camara tiiàvudIcal dos 4,,,orre.;

torch de furados pyablicos da
C4i pi tán I Federal

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO 1C MOEDA METALL CA

Praças 90 d/v 4 vista

Sobre Londres 	 10 17/32 10 3/8
Pariz 	 910 924
Hamburgo 	 1.117 1.141
Italia. 	 892
Portugal 	 413
Nova York 	 4.820

Soberanos 	 23$100
CUM!) oFFICIAL DE FUNDOS PUPLICOS

PAIÚICTILALIts

Aeolices
A polices do emprostimo nacional

de 1895, port 	 	 9.18$000
Ditas geram miudas de 5°/, 	 900$000
Ditas gemes de 1:000$, de 5 0/0	968000
Ditas convert. miudas, de 4 Vs. 	 1:25(4000
Ditas idem, de 1:000$, do 4 0/,, 	 1250$000

Bancos .

Banco Iniciador de Melhora-
mentos 	 	 11$000

Dito Construtor do 13razil 	
Dito Commercial do Rio de Ja-

neiro 	 	 200$000
Dito Cornmereio 	 	 2105000
Dito Nacional Brasileiro 	 	 224000

Companhias

Comp. Centres Pastoris 	 s.
Dita Ceres Rrazileira, 	 	 405'000'
Dita. Trunco Sorocabana, 	 	 95$0e0
Obrigações !a, E. de Ferra Leo-

poldina, 100$, 4 s i. : 	 	 • 20i500
Debentures

Debs. da Leopoldina , 2O0.,
6 1/2	 . 	 	 124000

Ditos do Jornal do Commercio 	 	 170$00b
Vencias por aleard

25 Recries do Pano° Iniciador do
Melhoramentos 	 	 11 $300

10 ditas da Comp. de Seguros
União Cominercial dos Vare-
gistas, 10 Vo 	
kia de Janeiro, 3 de agesto

1. (!tat‘clio da Sal;i. syndico.
Minta C li,2020 dos (andes pubiiws

Ipoirees do rie presidam° nardenel
de 1858 	  2330$000

Ditas idem de 1879 	  2 050,000
oitas idem de 1889 (port.) 	 	 1:460$000
Ditas idem de 1859 (nom.) 	  1:454000
Ditas idem de 18e5 (port.) 	 	 945000
Ditas idem de 1895 (nom.) 	 	 948$000
Ditas de 10 V. idem de 18t5 	 	 055$000
Ditas convert. de 1:000$, de 4 0/, 1:250)00
Ditas ideia, miudas, de 4 Vs.. 	 1:S50$C00
Ditas gerasse de 1:000$, de 5 Vs 	 968$1100
Ditas idem, relutem, de 5 Vs 	 	 980$000
Ditas do estado de Minas Geram 1: 000$000
Doas: do estado do Rio de Ja-

neiro de eys ... 	 	 500$000
Ditas do estado do Rio °rende

do Sul, de 500$ 	 	 2624500
Ditas do estado do Espirito Santo,

de 6 V. 	 	 950$000
Obrigações do estado do Espirito

Santo, de 500 fr„ de 5	 38011000
Rio, 3 de agosto de 1895.—J, Claudio da

Silva, syndico.

Café
Lavado 	  14030	 174,703
Superior 	  Não ha
1 a bla 	 	 e
l s regular 	  134;617	 15l3t30
Ia ordinaria. 	  12$935	 151-320
2' bõa 	  12$256	 15$860
22 ordinaria 	  9$873	 14290

Rio de Janeiro, 3 de agosto de I895,-e
J. Claudio da Silva, syntlico.

61$000



SOCIEDADES ANONYMAS
inane° da ILavouéa o do COmmercio do Braz il

BALANÇO EM 31 DE JUDO DE 1895

Activo

Accionistas 	
Apolices:

Divida publica, convertidas (40/0
ouro) 	

Emprestimo Nacional de 1895 .....
Diversas 	

Acções de bancos 	
Acções de companhias 	
Debentures diversos 	

I. • Titulas em carteira :
Lettras garantidas 	
Emprestimos garantidos 	
Effeitos descontados 	
Lettras a receber 	

Caução da directoria 	
Moveis e benfeitorias 	
Edificio do banco 	
Valores hypothecados 	
Penhores mercantis 	
Contas correntes garantidas (saldos devedores).
Titulas depositados 	
Diversas contas: saldos 	
Titulas em execução 	
Titulas a liquidar 	
Emprestimos a liquidar 	
Carteira agricola 	
Valores caucionados 	
Juros a receber 	
Hypothecas commerciaes 	
Agencia do Pará 	
Caixa : saldo em moeda corrente 	

475:853$470
465:286$030

1.578:500$000

87:985$850
1.201:097'750
1.204:215 300

598:289$040
1.913:631$263
3.734:263$554

513:780$980
6.759:970$837

110:000$000
19:577$560

212:837$100
10.421:300$440,
17.266:093$468
12.601:811$340

258:140$120
2.778:274$500

342:820$347
50:723$960

1.708:242$370
9.905:924$744
2.378:590$000

137:719$781
659:249$909
68:000$074

2.538:162$920
--------------
80.730:293$370

7.500:000$000

2.519:639$500

2.493:298$900
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Passivo

Capital :

Valor do 100.000 acções	 do 204000.... 	 20.000:000$000

Fundo de reserva 	 1.093:127$395

Lucros suspensos 	 35:971$486

Lucros o perdas 	 70:065$290

Acções em caução 	 110:000$000

Garantias 	 29.265:893$908

Contas correntes de movimento :

Saldos credores 	 7.888 :961$243

Depositas 	 "	 3114:070$588

Depositantes 	 258:140$120

Lettras por dinheiro a premio 	  211:436$400

Diversas contas : saldos 	 2.086:225$340

Dividendos :

Saldos a pagar 	  18 : 517$750

Thesouro Nacional (carteira agricola) 	  ... • . • • 10.000 : 000$000

Liquidações da secção agricola 	  3.717:'715$728

Juros a pagar (no Pará) 	 61:650$000

Apolices sorteadas (no Pará) 	 31:000$000

Apolices a liquidar (no Pará) 	 2.215 : 000$000

Juros suspensos 	 943:988$616

Cauções 	 2.378:50(000

S. E. ou O. 80.730:2931;870

Rio do Janeira, 3 de agosto de 1805,-Jo10 Valverde de Miranda,

director-presiden le.-T. "Washington Soares Piai°, chefe da conta-

bilidade.

Tho British inanic of South
America, limi Led

Capital do banco em 50
mil acções de £ 20 ca-
dauma 	  £ 1.000.000

Capital realisado 	  £ 500.000

Fundo de reserva 	  £ 350.000

BALANCETE EM 31 DE JULHO DE 1895

Activo

Accionistas, entradas a rea-
lisar 	 	 4.444:444$440

Lettras descontadas 	  4.206:318$140

Emprestimos : contas cau-
cionadas e outras 	  4.230:678$080

Lettras a receber 	  2.793 : 811$960
Penhores de emprestimos,

contas caucionadas, cre-
ditas, etc 	 	 5.727 :539$8 l0

Diversas contas. 	 	 7.796:435$940

Caixa: em moeda corrente 	  12.792: 499$720

42.000:728$120

Passivo
Capital 	 8.888:888$880
Contas correntes sem juros 3.541:94'4310
Ditas idem com juros a prazo 14.145:142$570
Depositas a prazo fixo com

aviso e por lettras 	 4.540:103$540
Titulas em caução e deposito 5.037:908$530
Lettras depositadas 	 689:631$310
Lettras a pagar 	 495:949$920
Divorsas contas 	 4.055:161$060

S. E. ou O. 42.000:728$120

Rio de Janeiro, 2 de agosto de 1895.-Pelo
The British Bank Of South America, limitd,
A. Menge, ma,nager.-P. .1. Pond, actg. ac-
couta,nt.

PATENTES DE INVENÇÃO
.2V. 1.900-Saltim elastico, sena costuras

O selim olastico, cómpõe-se do seguintes
objectas.

O sellim tem a fórma commum, porém a
armação é formada de couro vaccum cru, e
de solta.

Os suadores são do systema adoptado nos
arreios chamados lenbilhos, isto é, no rela-
tivo ao enchimento, por serem forrados da
mesma solla, e cheio de palha.

Tem unicamente urna capa inteiriça de sol-
ia formando o corpo do sellim e abas, presa
ao arção e nos lados do assento, por quatro
botões de couro (ou rosetas), o que facilita
desarmar-se, ficando assim separado da ar-
mação, sem ter necessidade de ser descosido,
em parte alguma, visto não ter costuras que
o impeçam de desarmar-se.

Tem por debaixo da capa duas sobre-abas
de solha grossa, forradas de feltro, que pre-
servam da humidade do suor do animal a
capa do sellim, e são adaptadas á armação por
meio de parafusos.

Para apertar a sena ou barrigueira, tem
por baixo da capa, e por cima da armação,
um tra.vessão inteiriço de couro cru com
duas argollas de ferro nas extremidades, e
fixo na mesma por parafusos.

O lagar para collocar as estribeiras 6u lóros,
é imbutido na armação por meio de dous
grampcs de ferro galvanisado e do systema
commum.

Contém mais os respectivos passadores ou
gràmpos de metal ama rello para collocar os
coldres, peitoral, rabicho, maleta o guarda-
ponche.

Estes grampos ou passadores estão colloca-
cadosdd es no arção do sellim, o cinco, em
volta do assento do mesmo.

Pontos caracteristicos da invenção:

E' um sellim de montar denominado -Sel-
lim Elastico (sem costuras).
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P, tem a fôrma commum, porém, é espe-
cialmente apropriado para a montaria nos
regimentos de cavallaria do exercito, não só
pelo seu formato, como pela durabilidade, os
lidez, ser muito mais leve do que os até agora
usados para aquelle fim, o de commodidade
para o cavalleiro ;

2s , a combinação da armação inteiriça, á
qual estão adaptados os suadores forrados
de solla, formam assim uma só peça ;

3°, sobre a dita armação, firma-se um tra-
vessão do couro crú, da largura de quatro
eentimetros- adaptado áquella por meio de
parafusos, tendo nas extremidades argollas
de ferro onde se prende por meio de hategos
á barrigueira, podendo nonas tamisem pren-
der-se o laço, no caso de ser preciso enlaçar
alguns animaes

4s, os passadores para os lóros são de ferro,
incrustados na armação do sellim.

Tem mais duas sobre-abas unidas áquella
por meio do parafuzos, forradas de filtro, o
que impossibilita a transmissão do suor do
animal a capa do selim

5, fórma a capa do sellim uma só peça de
sadia, adaptada á armação da frente por duas
rosetas do couro, e duas no arco trazeiro que
fôrma o assento do sellim, sendo a capa no
centro apoiada por uma tira de couro crú
ou solla, presa por parafuzos, no arção o no
arco traeeiro.

Tanto no arção como no assento do sollim,
ao lado tem os competentes grampos de metal,
para nelles collocar-se, os coldres, rabicho, pei-
toral, maleta, emilm, todos os requisitos no-
cessarios para a montaria nos regimentos do
exercito.

Paste facilmente desarmar-se, ficando com-
pletamente separada a capa da armação rio
sellim, sem em nada alterar esta ultima,
como se póde verificar das amostras que de-
posita.

Rio de Janeiro, 3 de agosto de 1895.— Jolo
de Souza.

--
N. 1.901—Memorial descriptivo acompanhando

um pedido de privilegio, durante 15 annos;
na Republica dos Estados Unidos do Brasil,
para um apparelho rectilicador denominado
—Rectificador Excels:or.— Incenoo do Dr.
Sylvio Azambuja de Oliva May3, morador
em Piracicaba, estado de S. Paulo

Minha invenção refere-se a um novo appa-
rolho re,ctilicador para liquides alcoolicos, o
qual denomino «Reatificador Excelsior » e é
destinado a ser empregado por simples addi-
ção a alambiques communs do qualquer sys-
tema ja est tbelecidos ou para estabelecer,
sem que saia necessario modificabos para
esse fim, e permittindo de conseguir dos
mesmos, sem augmento de despezas do fabri-
cação, rendimentos superiore4 em productos
febricadoa, tanto como pela quantidade ou
porcentagem em productos extrahidos
mataria prima tratada, como tombem pela
qualidade dos mesmos.

O desenho annexo representa o dito appa-
relho, sendo a fig. I uma vista interior do
mesmo, em elevaeão, a fig. 2 uma secção
axial em elevação, da fig. 1, mostrando o
conjuncto das peças que constituem o appa-
relho, a fig. 3 uma secção transversal tomada
pela linha AB (fig. 1) e a fig. 4 uma mação
transversal tomada pela linha CD (fig. 1).

O apparelho é conatituido por tres peças
superpostas, 1, 2, 3, tinidas por meio de (tan-
ges de forro ou de bronze, isolando essas
peças desarmar-se com muita Nadal:ide,
permittindo assim de onnservar o interior
das incemas, que é de cabra, e completamente
estanhado, em estado de limpeza constante

A peça infbrior 3 adapta-se no alambique
ao qual é destinado o apparelho, par qual-
quer meio, sobro o capello ou no flange
base do cano comi luzi 	 os vapores alcoolicos
para serpentina refrigerante.

A poça 1 é formada por uma parede cylin-
drico 4, e uma tampa convexa 5, formando
junta, por meio de uma juncção de rosca 6,
de bronze, com o cano II que se acha no eixo
vertical do amem:libo em seguida a urna
cama ra intorna C, cuja parede 7 é revirada a
angulo recto 8 para ser presa, co:n a borda
revirada da parede 4, ao fiange de bronze 23.

No interior da camara C e parallellamente
ao tecto 9 existe urna cupsla 10 sustentada
por meio de patilhas II soldadas ao dito
tecto.

O espaço A I entre as paredes exteriores da
peça 1 e as paredes da camara interior C é
destinado a receber agua refrigerante, a qual
entra pelo cano 12 dotado do um registro re-
gulador E, circula no espaço A 1 e sa,he pelo
cano 13.

A peça 2 é uni corpo cylindrico do mesmo
dianietro que a peça 1, formado por urna pa-
rede cylindrica de cobre 16 com as beiras re-
viradas para fóra, e por duas placas tubula-
res planas 14 o 15 de diarnetro suficiente
para cobrir as beiras reviradas da parede 16,
com as quaes fazem juntas e são presas pelos
flanges 22 e 24, unindo-se estes com os (lan-
ges 23 da peça 1, e 25 da peça 3.

Entre as duas placas e no eixo vertical do
apparelho existe uni tubo central I), sendo
em redor e com os eixos verticaes sobre uma
mesma circumferencia, uma ordem de tubos
B de diametro menor com as extremidades
soldadas ás placas 14 e 15.

O tubo D prejecta-se, pela extremidade in-
ferior, além da placa 15 dentro de uma va-
zia ou caneca concentrica 18 soldada á
mesma placa. Na parede vertical 19 da ca
neca,	

-
são praticados em um mesmo plano

horizontal, furos 20 em numero e tamanho
conveniente e abertos de forma tal que o
plano horizontal tangente á parte inferior
desses furos, esteja, a um nivel superior á
extremidade 21 do tubo D.

Uma circulação de agua e tambem estabe-
lecida no espaço A entre as faces exteriores
dos tubos D e 13, as placas 14 e 15 e a parede
cylindrica 16.

A agua para esse fim entra pela cano 26
dotado de um registro regulador E' o sahe
pelo cano 27. A peça 3 do fôrma aproxima-
damente tronconica une o alambique à peça
2 por meio dos flanges 25 e 28.

Otubo II e ligado á serpentina refrigerante
do alambique.

O modo de funccionar do apprelho é o
seguinte:

Estando em movimento nos espaços A e
A 1 a agua refrigerante, põe-se a trabalhar
o alambique ao qual é adlicionado o rectifi-
cador.

Os vapores alcoolicos ao saliir do alambique
29 pato °riflai° 30 atravessão os tubos 13 di-
rigindo-se para a camara. C neste percurso
os vapores pouco carregados de alcool esfri-
am-se e chegando na camara C onde expan-
dem-se, condensam-se e retogradam, pelo
tubo central D onde não ha movimento as-
censional de vapores como nos tubos B, por
causa das aguas de condensação, as quaes
retidas pela canesa 130 graças á disposição
los furos 20 relativamente á extremidade
21 do tubo central D, formão aid uma junta
hydraulica.

Os vapores na ea.mara C', encontram na
cupola 10 nm obstaculo que os obrigam a
demarar-se abi animados de movimento voe-
tico, antes de dirigir-se pelo tubo 6 para ser
'sentina, refrigerante, á qual vae ter o dito
tubo.

N
e s

ta cansara C, o contacto a que os vapo-
res, são obrigados a ter com as paredes es-
friadas da mesma, acaba de recticar ( digo)
rectificar e de flegrnabos.

As aguas que retrogradam pelo tubo I), sa-
hindi) pelos furos 20 vão correndo pelo exte-
rior da parede da caneca abaixo gottejando
cio demanda do orificio 30 do alambique ; e
achando nesse percurso em contacto intimo
com os vapores ascendentes voltam para o
alambique, em estado de liquido pobre, isto
é desprovido de alcei.

O gemo alcoolico da aguardente ou do al-
cool regula-se pela quantidade d e agua refri-
go ante passando pelas minaras A e A 1

Pelo modo de funccionar que acabo de ex-
por ve-se que a addição rectificador Ex-
celsiur o alambique de qualquer systema dis-
pensa o emprego de grandes serpentinas 1.e.
friaerantes, assim CJMO restringe considera-
veltnento o consumo da agu 1, de resfria-
mento.

Em resumo—reivindico como pontos e ca-
racteres constitutivos da invenção.

Em um apparelho rectificador denominado
altectificador Excelsior».

1.° Um conjuncto mie tres peças, superpos-
tas cuja a inferior adapta-se ao alambique,
ou ao appa,relho do alambique junto ao qual
deve trabalhar. Sendo este alambique de
qualquer systema ou construcção ;

2.° No conjuncto acima uma peça inferior
tronconica 3 ligando o alambique á urna peça
2 evlindrica tubular, á qual se acha sobro-
posta uma peça cylindrica com uma camara-
interior, em communicação com a serpentina
refrigerante

3.° Na peça 1 da reivindicação segunda uma
camara circular interior,um cano de sahida dos
productos rectificados, em communicação com
a serpentina refrigerante do alambique, um
chapéo ou cupula em frente á boca°, do dito
cano de sabida. Um cano de alimentação de
agua com torneira reguladora o um cano de
saliblas, dispostos o primeiro na parte inferior
da parede cylindrica, o segundo na parte mais
elevada da tampa e diametralmente opposto
uni do outro ; uma peça de juncção , do cano
em seguida á camara interior e uma junta
da parede exterior, com a parte revirada da
parede da cantara interior permittindo des-
armar a peça 1 para limpar as superficies
refrigerantes da camara interior

4.° Na peça 2 da reivindicação acima Um
tubo central vertical recebendo na parte in-
ferior uma caneca disposta para conseguir
uma junta hydraulica na extremidade do
dito tubo.

Tubos verticaes abertos o fixados nas pla-
cas tubulares ; caixa para circulação do agua
refrigerante, cano de alimentação para dita
camara e cano de descarga diamentraimente
oppostos na parede cylindrica exterior

5.° Um apparelho de rectificação denomi-
nado aRectificador Excelsior» no qual os va-
leiras alcoolicos vindo do alambique a que
é addicionado, sóbem atravessando uma or-
dem do tubos em redor a um tubo central
por onde retrogadam os productos da con-
densação os quaes passam por uma caneca
onde formam junta hydraulica na extremi-
dado inferior do tubo central, antes de aban-
donar o rectificador. Um apparelho rectifica-
dor onde 03 vapores alcoolicos transitam por
duas peças dotadas de camara de circulação
da agua ou camara refrigerante indepen-
dente, perinittindo graduar a marcha da
rectificação conforme a conveniente da ope-
ração ; e tudo como substancialmente de-
scripto, representado no desenho annexo,para
osfins especificados.

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1895.—Como
procuradores, Tales Géraud	 Lcelere.

N.1 .905—Me morial descriptivo acompanhando
um pedido de privilegio, durante 15 armas,
naRepublica dos Estados Unidos do Brasil,
para um systenza de motor sobre bolas, in-
vença() de Luis Fructuoso Marques iras,
morador eia Patrocinio de Muriand (Estado
de Minas Geraes).

Quando se tratar de estabelecer um motor
hydraulico que deve ser movido pela agua
proveniente de um rio, é necessario, para
collocar o dito motor, escolher um Ioga'
do alcance das enchentes, construir nas mar-
gens do rio urna represa dotada das compor-
tas convenientes e abrir canaes do alimenta-
ção e de dc spejo, isto é, reslisar um con-
juncto de obras que, além de serem muito
dispendiosas, trazem comsigo, não poucas
vezes, ditticuidades a vencer, entre afias a do
conseguir dos proprietarios do terrenos onde
devem ser abertos os canses as licenças mie-
cessarias para a psssagern das aguas destina-
das ao motor.

Devido a essas eircumstancias é que até
hoje os nossos rios, cujo regimen das aguas
tão variavel o tão proprio a ser aproveitado
como fonte abundante e inexgotavel de fbrça
motora, tem sido, sinão desprezados, porém,
raras vezes utilisados para esse fim.
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Para remover os inconvenientes que traz
consigo o estabelecimento dos motores hy-
draulicos nas con lições acima indicadas,
combinei uma disposicão do motor sobre boias
trabalhando sobro o proprio rio, sem pre-
paro de qualidade alguma, o qual, acompa-
nhando as 'mul ata:as de altura do nivel das
aguas corrente, pôde ser fabricado economi-
camente e fornecer um trabalho multo ba-
rato.

O desenho annexo representa o apparelho
de minha invenção, no qual a fig. 1 é uma
vista longitudinal em elevação, a fig. 2 uma
vista lateral e a fig. 3 uma vista em plano,
do conjuncto das peças que constituem o dito
apparelho.

Nessas diversas figuras os mesmos alga-
rismos de referencia indicam as mesmas
peças.

As peças 1 e 2 são duas boias parallelas
ligadas rigidamente por um engradamento
de madeira formado pelas travessas 3 e 4 nas
quaas são respigadas as longarinas 5, 6, 7 e
8 que recebem o soalho 9.

Sobre as longarinas 6 e 7 são fixados cavai-
lates 9' e 10 03 qua.es recebem os mancaes
onde descança o eixo 11 do uma roda 12'
cujas pás inclinadas 13' recebem o impulso
da agua corrente, quando em posição conve-
niente.

Na ponta do eixo 11 é chavetada uma en-
grenage:n 12 que engrena com rim rodete 13
de um eixo 15 descançan to em mansaes pre-
sos nos cavalletes 9' e 14.

O eixo 15 leva uma polia 16 que pôde tocar
qualquer machinsmo que se queira montar
sobre o soalho ou em terra ; neste ultimo
caso, a pulia 16 tocará uma palia da menor
dametro 17, montada sobre tun eira 18, cujo
movimento de rotação é transmittido para
terra, seja por meio de um cabo flaxival
seja por meio de eixos articulados com luvas
de Cardan ou por qualquer outro meio conhe-
cido.

O eixo 15 pôde actuar bomins 19 e 20
cujos embolos são movidos por discos m
valias 21 o 22. produzindo-se a aspiração
pelos tubos 23 e 24 e sendo a agua impellida
pelos tubos 25, 26 e 27, este ultimo liando á
canalieação em terra por tubos articuladas,
ou por tubos elastions ; servindo neste caso o
apparellio para elevar a propria agua do
rio.

As bolas são salidamente arnai-rada,s com
cabos bastante compridos para daixar-lhes
toda a ficile'ade em acampanharern as fiu-
tuações do nivel das aguas correntes do rio,
e a roda é disposta para que as suas pás es-
tejam de toda a altura dentro da agua quan-
do occupam a posição inferiar.

Não me limito ao emprego de rodas cylin-
dricas de pás, com o eixo horizontal e per-
pendicular ao sentido da corrento do rio ;
emprego tambem como orarão actuado pela
corrente, receptor do qualquer natureza
apropriado ás exigencias lactas; ou outras,
corno Raia, por exemplo, umaroda do eixo ho-
rizontal e parallelo ao sentido da corrente,
com as pás radiaes, de forma 1r1icoidai o de
passo canveniente, para o melhor aproveita-
mento do trabalho fornecido pela agua em
movimento.

Em togar de baias corno as representa d as no
desenho, ás quaes dou a preferencia por
apresentarem maior s peuranca do que outras
de qualquer fôrma emprego talarias para
substitul-as, canoas, taquaras. ou qualquer
corpo de pouca densidade constituindo
portes fluctaantes.

Em resumo, reivindico cimo pontos e cara-
cteres constitutivos do minha invenção

Em um syatema de motor do baias
1^, roda cylindriea de pás radiaes ou in-

clinadas, como indicado no desenho an-
nexo, trabaltranlo com o seu eixo do rotação
perpendicular ao sentido da corrente do rio
onde funceiona, combinada com bolas parai-
telas unidas rigidamente, impedidas de seguir
o curso das aguas, presas por cabos ou por
qualquer meio, deixando-lhes tida a facili-
dade de deslocar-se verticalmente

28, um receptor de qualquer natureza apro-
priado, como sela uma roda de pás radicas,
de fôrma helicoidal com o passo conveniente,

N. 1.906.— Menwrial deseriptivo acompa-
nhando um pedido de privilegio, durante
15 annos, na Republica dos Estados fluidos
do Brazil, para aperfeiçoamen(os enm ma-
chinas denominadas Pichei—e sgstema nanes
ada tda. Invenefro de An'oni , ; 4nacio
Fonseca, residente neta capital.

Os aperfeiçoamentos de minha invenção
nas machinas denomidadas Fichet, são repre-
sentados pelo desenho annexo, no qual a
fig. 1 representa o conjuncto das peças que
constituem a dita machina visto em elevação
lateral, a fig. 2 uma elevação do mesmo
emitindo visto de frente, e a fig. 3 o tambor
gyratorio visto em elevação.

O tambor gyratorio 1, bem equilibrado, é
chavetado no eixo 2, o qual leva fixo sobre
alta uma rola dentada 3, de metal, com as
faces 1 01 dentes perfe i tamente li sas. O eixo 2
é sustentado p,r colutnnes 4, aas gimes gyra,
quando se dá impulso ao tambor 1. L :t e

-ralmente á columa visinha da roda dentada
está presa. sobas uma pl , ca 5, tuna mola do
fI ‘xão 6, cuia extremidade virada tem a farma
necess iria para se ajustar perfeitamente cru
um qualquer dos intervallos entra dons
dentes cons ecutivos. Ae eoltunnas 4 sus-
tentam uma chapa virada 7 na qual é prati-
ca/ia urna abertura 8 permittindo do ver
apenas a parte da corôa do tambor que se
apaasanta em fren'e da dita abertura.

A faeo exterior 9 do aro do tambor. está
dividida em Mias ignitas, e em numero
igual ao do numero dos dentes da roda 3.
Essas fachas :,ão pintlfl g s do diversas côres,
seu !o o 'Intuem() das córes diversas ip,malo
multi pio do numero de dentes da roda. As
fichas são di:vstas :4-)re o tambor de modo
asa awwent +rena bom em frente á ab
8 quando o , Hto tambor está para i°, e a ex-
tremi:lado da mola 6 so:arando-o em posiçào
certa por moio da roda 3.

discrip.,são que ac tho de fizer constUue
sómente a minha inve.w. ão, a fórina e dispo-
sição da mola G e principalmente a adantaçao
da machina a apreeentrie, no s : al tambor',
fachas de. côre; que, pelo impulso d,ido ao
dito tambor mostrara na occasiao da parada
(na abertura 81 uma das côres, o que até
agora ilãO tinha sido, nem usado nem om-
pr,4,9:ado.

2.000; dous mil azues, de 2001. a 4.000; dous
mil encarnados, de 4 001 a 6.000; do is mil
roxos, de 6.001 a 8.000; dous mil verdes, de
8.001 a 10.000. Assim fumadas as ataco se-
ries, proceder-se-lia ao sorteio duplo pelo me-
thodo abaixo explicaio.

Tomar-se-ha em primeiro togar a maehina
Fichet, coma as minhas modificaçõ es ou aper-
feiçoamentos acima minuciosamente deAcri-
ptos, dar-se-ha impulsão á roda que, parando,
mostrará a facha deágnando trina côr. A côr
designada assim, será a escholhida,. Todos os
bilhetes das outras cores serão considerados
brancos.

Em seguida com uma machina Ficher ordi-
naria, ou outra de qualquer outro systema,
extrahir-se-hão os numerom premiados da côr
escolhida e segundo um plano variavel, po-
rém, com esta circumcumstancia que todos
os bilhetes da cós escolhida receberão premios
maiores ao dinheiro correspondente ao bilhete
além dos gr lides premios.

Desta alternativa de utilisação da machina
Fichet modificaela para .designar uma ror, e
da utilisaçã:o da machina Fichet ou qualquer
outra para designação ulterior dos promios
da côr escolhida p.lovém a denominação de
« sorteio duplo » para os fias acima especifi-
cados.

Reservo-me naturalmente fazer todas as
series de córes de numeração igual, porém,
neste caso a 2 1 parte do systema será modifi-
cada no senti to que o plano não favoreça
todas inc bilhetes, o que seria impossivel.

Tambeni reservo-rue de poder fazer series
do côres que não sejam cirro, nem multiplos
do cinco, podendo o system adaptar-se a
qualquer numero de cures.

Assim, pois, descripto o meu invento e
modo de empregal-o, tenho direito á protecção
que a lei concede aos inventores.

Em resumo, reivindico como pontos o ca-
racteres constitutivos da inven•ão:

1", em machinas denominadas «Fichet», os
aparfeiçoamantos consistindo na fôrma e dis-
posição da mala 6, e especialmente na dispo-
sição das fachos de cóses no tambor, como
minuciosamente e substancialmente acima
desceipt)

2, para a utilisação dos melhoramentos
acima reivindicados, a a aplica ça." de um novo
systema de sA'teio, denominado « Sorteio
duplo ». no qual extrahe-se em prim eiro lo-
gar uma côi ., por meio machina «Menet»,
aperfeiç r ada, como acima descripto o reivin-
¡tical), s,ndo que esta CCP' será a escolhida
e para a rellisaçii0

a) a divisão dos !ilhotes de uma loteria em
vcções iguaes de diversas côros, de numera-
ção seguida em cada cor, ou de uma côr para
outra

h) a attribuicão mie pretnios a todo; 03 nu-
meros da côr ese dhida, como acima minucio-
samente descripto, quando a numeração for
seguida de uma ser:e de urna côr, para a-n
omite na seeies de cafr as eiras, e attribuição
tambem de todos os p setnios maiores ou me-
noees un i camente na cio' escolhida, quando a
numeração de cada côr estiver a repetição
daA nutras eõres, como ae , ma deseripto e espe-
cificado

e) para es a attaibuição de promios aos bi-
lhetes da cór escolhida, o emprego das ma-
c e inas « » ou quaNquer outras conve-
nientes para ,! es : griaço dos numeres pre-
miados, segunda um plano conveniente ada-
piado, como acima descripto

(1) a denominação racional de s' N rteio duplo
em razão do emprego alternativo da machbra
Fichet, aperfeiçoada ou modificada com outra
de qualquer systema, para os fins acima
substaneialinente descript,s e especificados

3', no sysetna acima reivindicado, a facul-
dade de augmentar ou diminuir o numero
de cintes, comtanto que seja mantida a idéa
principal do duplo sorteio de ri)res e nu-
meros, sendo um sorteio depois do outro
como acima descrinto substancialmente e
especificado detalhadamen te neste relatorio.

Rio de Janeiro, 16 de ju l lin de 1895.—Como
procuradores, foles qe'raul & Lerlere.
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trabalhando a dita rola com o seu eixo de
rotação horizontal e parallalo ao sentido da
corrente do rio. Este res eptor combinado
com o system% de boia da reinvindicação pri-
meira

3", um motor de boias, combinado para por
em movimento, bombas para a baste,ciineato
doagua,ou qualquer outro machinismo collo-
aado sobra o soalho do engradamento unindo
as bolas, ou em terra por meio de transmis-
são de movimento aprapriaslo, tudo como
substancialmente descripto e representado
no desenho aamexo para os fins especifica-
dos.

Rio de Janeiro. 15 do julho de 1895.—Como
procuradores, Jules Gdraud & Lactem.

Toado, pais, descripto em que consistem os
aperfeiçoamentos introduzidos nas machinas
Feehet passo agora a explicar a otilisação que
delles faço pela applieação de um novo syste-
ma de sorteio que deaominei— Sorteio Daplo

que passa a descrever.
Por este systorna — Sorteio Duplo — di-

vido os bilh ,tes ,i e uma loteria orn secções de
5, 10, 15 ou mais akas diferentes, estabele-
cendo o plano ou syeterna sobre a tot di-
dada .

Para exemplificar, supponho que sa pão ape-
nas cinco côres diferentes, que poderão ser
amarella, azul, encarnada. roxa e verde. Im-
primir , se-hão, portanto. Metes destas eiras,
erra num ros iguae.s. Para bem tornar o sys-
tema compreh a nsivel. 811pp:1111m que o nume-
ro total dos bilhetes seja dez mil ; imprimir-
se-hão, parlanto, dons mil do cala uma das
cores designadas.

Cada cUr formará urna serio de bilhetes,
numerados em seguida; e para continuar na
hypothese acima, dous mil amarellos, de 1 a


